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DECRETO Nº. 125/2021  

02/12/2021 
 
 

SÚMULA: AUTORIZA PONTO FACULTATIVO DE NATAL E ANO NOVO, 
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, considerando:  
 

I. O cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal;  

II. O encerramento do Exercício Financeiro de 2021;  

III. A abertura do Exercício Financeiro de 2022;  

IV. O fechamento das contas municipais; e  

V. A concessão de Férias Coletivas,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica Autorizado PONTO FACULTATIVO aos Servidores Públicos Municipais 
nos dias 24 e 31 de dezembro de 2021, em virtude do Feriado de Natal e Ano Novo.  

§ 1º - Estabelece no dia 30 de dezembro de 2021 trabalho interno na sede da prefeitura 
municipal. 

§ 2º - Os funcionários dos quadros da Saúde Pública, Coleta de Lixo Urbano e da 
Segurança Pública Municipal cumprirão expediente normal, sendo posteriormente contemplados, 
de acordo com a Lei Municipal nº 027/2013 (Lei de Compensação). 

Art. 2º Concede Férias Coletivas aos Servidores Públicos Municipais compreendendo 
o período de 03 de janeiro a 02 de fevereiro de 2022, sendo que nesse período a Prefeitura Municipal 
se encontrará fechada para atendimento ao público.  

Parágrafo Único - Os serviços administrativos internos, quando imprescindíveis, 
deverão ser realizados normalmente. 

Art. 3º Os servidores públicos municipais ficam dispensados de comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos para assinatura da concessão de férias.  

Art. 4º Qualquer serviço ou atividade realizado em desacordo com este Decreto, só 
poderá ser executado quando em caráter emergencial e mediante prévia convocação e autorização 
expressa do Secretário Municipal da Pasta ou do Diretor do Departamento ao qual o(a) Servidor(a) 
encontrar-se subordinado(a).  

Art. 5º Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Saúde, a 
Coleta de Lixo Urbano e a Segurança Municipal cumprirão expedientes especiais através de escalas 
e/ou plantões por serem atividades consideradas essenciais e que não podem sofrer interrupção, 
cabendo aos Servidores que as exercerem a compensação prevista na Lei Municipal de nº 027/2013.  

Art. 6º O Quadro Próprio dos Profissionais da Educação Pública Municipal (magistério, 
administrativo e técnico) entrarão em recesso e férias de acordo com o Calendário Escolar.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 129/2021  

13/12/2021 
 
 

SÚMULA: AUTORIZA REAJUSTE NO PREÇO DA TARIFA ÚNICA DO 
TRANSPORTE   COLETIVO URBANO DE LARANJEIRAS DO SUL. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das 
competências que lhe confere o Artigo 65, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, bem 
como o Artigo 29, §3º da Lei 019/2015 e a partir da Deliberação Nº 001/2021 do Conselho 
Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade de Laranjeiras do Sul – COMUTTRAM, pela qual 
foi aprovado o reajuste da tarifa única do Transporte Coletivo Urbano de Laranjeiras do Sul, no 
percentual de 25%, 
 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica autorizada a empresa CHRUSCIAK & SALAMAIA, concessionária do 
transporte coletivo urbano de Laranjeiras do Sul, a reajustar a tarifa única do transporte coletivo 
urbano, passando a mesma a ter o valor de R$ 5,00 (cinco reais). 

 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PORTARIA SMS Nº001/2021 
13/12/2021 

 
NOMEIA A COMISSÃO 
PERMANENTE DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
O Secretário Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no 

uso de suas competências: 
  
 Resolve: 

 
Art. 1º.  Nomear a Comissão Permanente de Finanças e orçamentos 

vinculado ao Conselho Municipal de Saúde instituída pela resolução nº002 de 12 de 
novembro de 2013, nesta cidade, com os seguintes membros: 

 
Fabiano Popia 
José Antonio Brugnara 
Marcio de Jesus Ribeiro 
 
 

 
Art.  2º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as portarias nº004/2013 e 183/2016. 
 

 
 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul - Pr, em 13 
de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

PORTARIA SMS Nº002/2021 
13/12/2021 

 
NOMEIA A COMISSÃO 
PERMANENTE DE 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS 
DA ÁREA DA SAÚDE INTEGRANTE 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

 
O Secretário Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no 

uso de suas competências: 
  
 Resolve: 

 
Art. 1º.  Nomear a Comissão Permanente de Acompanhamento de obras da 

área da saúde vinculada ao Conselho Municipal de Saúde instituída pela resolução nº003 de 
12 de novembro de 2013, nesta cidade, com os seguintes membros: 

 
Airton  Nascimento Paiano 
Gilvano Gilberto Alves de abreu 
José Antonio Brugnara 
 
 

 
Art.  2º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as portarias nº003/2013 e 182/2016. 
 

 
 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul - Pr, em 13 
de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA SMS Nº003/2021 
13/12/2021 

 
NOMEIA A COMISSÃO 
PERMANENTE DE VIGILANCIA EM 
SAÚDE, VIGILÂNCIA 
NUTRICIONAL, SAUDE DO 
TRABALHADOR, RECURSOS 
HUMANOS E SANEAMENTO E 
MEIO AMBIENTE INTEGRANTE 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

 
O Secretário Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no 

uso de suas competências: 
  
 Resolve: 

 
Art. 1º.  Nomear a Comissão Permanente de Vigilância em Saúde, 

Vigilância nutricional, Saúde do trabalhador, Recursos Humanos e Saneamento e Meio 
Ambiente, vinculada ao Conselho Municipal de Saúde instituída pela resolução nº013 de 13 
de dezembro de 2021, nesta cidade, com os seguintes membros: 

 
Gilvano Gilberto Alves de Abreu 
José Antonio Brugnara 
Patricia Massuqueto 
Sandy Caroline Padilha 
 
 

 
Art.  2º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as portarias nº002, 005 e 006/2013 e 184/2016. 
 

 
 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul - Pr, em 13 
de dezembro de 2021. 

 
 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº012  de 13 de dezembro de 2021, do 

Conselho Municipal de Saúde do Município de Laranjeiras do Sul. 

Dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde do Município de Laranjeiras do Sul, 
para o período de 2021-2025. 

  O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul, em reunião 
ordinária realizada em 10 de dezembro de 2021, no uso das prerrogativas conferidas pela 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal 
nº 028/2007. 

Considerando o art. 15, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde;  

Considerando o § 3º do art. 4º da Portaria do Ministério da Saúde, nº 3.085, de 1º de 
dezembro de 2006, que estabelece os instrumentos básicos do sistema de planejamento 
no âmbito do Sistema Único;  

Considerando as orientações e definições da Portaria do Ministério da Saúde, nº 3.332, de 
28 de dezembro de 2006 e demais normas correlacionadas ao Pacto de Gestão SUS; 

Considerando as orientações e definições da Lei Complementar nº141, de 13 de janeiro de 
2012; 

Considerando a apresentação do Regimento Interno; 

 Resolve:  

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde do Município de 
Laranjeiras do Sul, para o período de 2021-2025. 

Laranjeiras do Sul, 13 de dezembro de 2021. 
 

 

 
 

Homologo a Resolução CMS nº 012, de 13 de dezembro de 2021, nos termos da Resolução 
nº 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde. 

 

 
RESOLUÇÃO Nº014 de 13 de dezembro de 2021, do 

Conselho Municipal de Saúde do Município de Laranjeiras do Sul. 

Dispõe sobre a adesão do município de 
Laranjeiras do Sul ao incentivo de 
Investimento para o Transporte Sanitário 
nos Municípios, no Programa de 
Qualificação de Atenção Primária à Saúde. 

  O presidente do Conselho Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 028/2007. 

Considerando a Resolução 768/2019 que regulamenta o repasse de Incentivo de 
investimento para aquisição de equipamento para qualificação da Atenção Primária com 
viés na implementação da Rede Materno Infantil. 

Considerando a Resolução 1067/2021 que habilita o município de Laranjeiras do Sul para 
o recebimento de recurso valor de R$170.000,00 para aquisição de um veículo tipo van 
para transporte de pacientes. 

Considerando que os recursos serão utilizados para aquisição de 1 (um) veículos tipo van 
para transporte de pacientes conforme o termo de adesão apresentado; 

Considerando a reunião do Conselho Municipal de Saúde realizada em 10 de dezembro de 
2021. 

Resolve:  

Art. 1º Aprovar a adesão do município de Laranjeiras do Sul ao Incentivo de Investimento 
para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde conforme o descritivo do termo de adesão. 

Laranjeiras do Sul, 13 de dezembro de 2021. 

 

 
 

Homologo a Resolução CMS nº 014, de 13 de dezembro de 2021, nos termos da Resolução 
nº 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde. 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº015 de 13 de dezembro de 2021, do 

Conselho Municipal de Saúde do Município de Laranjeiras do Sul. 

Dispõe sobre a adesão do município de 
Laranjeiras do Sul ao incentivo de 
Investimento para o Transporte Sanitário 
nos Municípios, no Programa de 
Qualificação de Atenção Primária à Saúde. 

  O presidente do Conselho Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 028/2007. 

Considerando a Resolução 768/2019 que regulamenta o repasse de Incentivo de 
investimento para aquisição de equipamento para qualificação da Atenção Primária com 
viés na implementação da Rede Materno Infantil. 

Considerando a Resolução 1067/2021 que habilita o município de Laranjeiras do Sul para 
o recebimento de recurso valor de R$450.000,00 para aquisição de um veículo tipo 
ÔNIBUS para transporte de pacientes. 

Considerando que os recursos serão utilizados para aquisição de 1 (um) veículos tipo 
ÔNIBUS para transporte de pacientes conforme o termo de adesão apresentado; 

Considerando a reunião do Conselho Municipal de Saúde realizada em 10 de dezembro de 
2021. 

Resolve:  

Art. 1º Aprovar a adesão do município de Laranjeiras do Sul ao Incentivo de Investimento 
para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde conforme o descritivo do termo de adesão. 

Laranjeiras do Sul, 13 de dezembro de 2021. 

 
 

 

Homologo a Resolução CMS nº 015, de 13 de dezembro de 2021, nos termos da Resolução 
nº 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde. 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº016 de 13 de dezembro de 2021, do 

Conselho Municipal de Saúde do Município de Laranjeiras do Sul. 

Dispõe sobre a adesão do município de 
Laranjeiras do Sul ao repasse financeiro em 
caráter excepcional de recursos de custeio, 
na modalidade Fundo a Fundo, para apoio 
na organização do atendimento de urgência 
e emergência nas rodovias que compõe o 
anel de integração estadual. 

  O presidente do Conselho Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 028/2007. 

Considerando a Resolução 1034/2021 que dispõe sobre o repasse financeiro em caráter 
excepcional de recursos de custeio, na modalidade Fundo a Fundo, para apoio na 
organização do atendimento de urgência e emergência nas rodovias que compõe o anel de 
integração estadual. 

Considerando a reunião do Conselho Municipal de Saúde realizada em 10 de dezembro de 
2021. 

Resolve:  

Art. 1º Aprovar a adesão do município de Laranjeiras do Sul ao repasse financeiro em 
caráter excepcional de recursos de custeio, na modalidade Fundo a Fundo, para apoio na 
organização do atendimento de urgência e emergência nas rodovias que compõe o anel de 
integração estadual 

Laranjeiras do Sul, 13 de dezembro de 2021. 

 

 
 
Homologo a Resolução CMS nº 016, de 13 de dezembro de 2021, nos termos da 

Resolução nº 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde. 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 144/2021. 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias as seguintes servidoras públicas nos períodos 
especificados a seguir: 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  DANIELY DE OLIVEIRA 15/12/2021 à 03/01/2022 20 
2.  ELAINE APARECIDA ROTH 13/12/2021 á 27/12/2021 15 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito a 13 de 
dezembro de 2021. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 14 de dezembro de 2021. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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===============GABINETE DO PREFEITO================ 
 

PORTARIA 145/2021. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Art.1°- Alterar provisoriamente a carga horária/jornada de trabalho de (20) vinte 

horas para (30) horas semanais com vencimentos proporcionais ao aumento da carga 

horária, nos termos dos artigos 42 e 45 da Lei Municipal 259/2016, para a servidora 

CLAUDETE MACHADO DRABRESTKI inscrita no RG nº 8.627.022-6 e portadora 

do CPF 047.904.929-74 ocupante do cargo em provimento efetivo de TECNICA DE 

ENFERMAGEM, nomeado através do Decreto N°093/2011. 

 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 14 de 

dezembro de 2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO FINISA PROGRAMA 
DE FINANCIAMENTO A INFRAESTRUTURA Nº 0558076- 22 

AGENTE FINANCEIRO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
TOMADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR 
DATA: 10/12/2021 
VALOR FINANCIAMENTO: R$ 2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS). 
OBJETO: Contrato de financiamento que, entre si, fazem a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e o MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR destinado ao apoio 
financeiro de despesas de capital, conforme plano de investimento. 

COM RECURSOS DO FINISA: PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À 
INFRAESTRUTURA 
Objeto do Contrato: Obra em Infraestrutura Urbana e Habitação de Interesse 
Social. 

O prazo de amortização será 108 (Cento e oito) meses, contados a 
partir do mês subsequente ao do término do período da carência, que será de 
12 (Doze) meses, totalizando 120 meses de vigência contratual. 

Neimar Granoski, Prefeito Municipal, Marcos Rebelo, agente financeiro 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2021. 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, torna público que às 14:00 horas 
do dia 28 de dezembro de 2021, no Portal de Compras do Governo Federal 
www.gov.br/compras, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do 
tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 
aquisição de:  

OBJETO QUANT VALOR TOTAL PRAZO 
NOTEBOOK 70  R$ 291.639,60 30 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Valdecir Alves de Medeiros do Município 
de Nova Laranjeiras, Paraná, Brasil - Telefone : (042) 3637-1148 - E-mail 
licitacao.pmnl@cnett.com.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr.gov.br/LICITAÇÕES e no Portal 
de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras ou ainda no endereço: 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - Nova Laranjeiras - Pr, das 08:00 às 
17:00 horas. 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 14 de Dezembro de 2021.  
                                 
 
                                 VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
                                                        Pregoeiro 

 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1 94/2021-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021-PMNL 
 
Objeto: Aquisição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza e 
utensí l ios de cozinha, para manutenção das escolas da rede municipal  de ensino ,  
para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Mu nicipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa IARA TERRES DA 
SILVA DAMBROSKI -  ME ,  com sede na Estrada Paiquere, s/n,  Bairro Paiquere, CEP 
85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR e inscrita no CNPJ sob nº 26.655.261/0001-33 ,  
representada pela Sra. IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI ,  brasi leira,  empresária,  
portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.348.455 -3 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 
070.135.129-23 ,  residente e domici l iada na Estrada Paiquere, s/n,  Bairro Paiquere, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR, a saber:  
 
IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 ACHOCOLATADO EM PO COM NO MINIMO 8 VITAMINAS 
400 GRAMAS Achocolatado em pó instantâneo, 
enriquecido com no mínimo 8 vitaminas. Deverá ser 
obtido de matérias primas sãs e limpas, cascas de 
semente de cacau e outros detritos vegetais. Pacote 
400gr.  

ATALAIA UN 1.000,00 5,39 5.390,00 

1 2 ACUCAR BRANCO CRISTAL 5KG Açúcar branco cristal de 
1ª qualidade, contendo no mínimo 99,3% de carboidrato 
por porção, deverá ser fabricado de cana de açúcar livre 
de fermentação, isento de matéria terrosa de parasitos e 
de detritos animais ou vegetais, embalagem transparente 
termosoldado de 5kg.  

CERTANO PC 700,00 17,97 12.579,00 

1 11 AMENDOIM COM CASCA 500 GRAMAS Amendoim cru, 
tipo 1, contendo do mínimo 80% de grãos inteiros, 
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitas e detritos animais ou vegetais.  

SABOR SUL PC 300,00 6,50 1.950,00 

1 12 AMIDO DE MILHO 500 GRAMAS Produto amiláceo 
extraido do milho, fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos, não 
podendo estar úmido, fermentados ou rancosos. Sob a 
forma de pó, deverão produzir ligeira crepitação quando 
comprimidos entre os dedos. Embalagem 500gr.  

DO ZE UN 300,00 5,00 1.500,00 

1 14 ARROZ PARBOILIZADO CLASSE LONGO FINO TIPO "1"  
Arroz parboilizado tipo 1, classe longo e fino. Embalagem 

SABOR SUL PC 900,00 19,70 17.730,00 
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plástico atóxico transparente e resistente. Pacote com 
5kg.  

1 28 BISCOITO DOCE MAIZENA 370 GRAMAS Biscoito doce 
tipo maizena. O biscoito devera ser fabricado a partir de 
materias primas sas e limpas, isenta de materias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservacao, serao 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolepticos anormais, nao podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradico - embalagem primaria em pacotes 
impermeaveis lacrados com peso liquido de 370gr a 
400gr. 

PARATI PC 1.000,00 4,10 4.100,00 

1 29 BISCOITO DOCE MARIA 370 GRAMAS Biscoito doce tipo 
maria. O biscoito devera ser fabricado a partir de materias 
primas sas e limpas, isenta de materias terrosas, parasitos 
e em perfeito estado de conservacao, serao rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolepticos anormais, nao podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradico - 
embalagem primaria em pacotes impermeaveis lacrados 
com peso liquido de 370gr a 400gr.  

PARATI PC 800,00 4,07 3.256,00 

1 30 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE 
400 GRAMAS Biscoito rosquinha doce, sabor de 
chocolate. O biscoito devera ser fabricado a partir de 
materias primas sas e limpas, isenta de materias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservacao, serao 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolepticos anormais, nao podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradico - embalagem primária em pacotes 
impermeaveis lacrados com peso liquido de 400gr.  

GALO PC 1.300,00 4,17 5.421,00 

1 31 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR COCO 400 
GRAMAS Biscoito rosquinha doce, sabor de coco. O 
biscoito devera ser fabricado a partir de materias primas 
sas e limpas, isenta de materias terrosas, parasitos e em 
perfeito estado de conservacao, serao rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e de caracteres organolepticos 
anormais, nao podendo apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradico - embalagem primaria em 
pacotes impermeaveis lacrados com peso liquido de 
400gr.  

GALO PC 1.000,00 4,06 4.060,00 

1 36 CAFE EM PO TRADICIONAL ALTO VACUO 500 GRAMAS 
Café em pó tradicional, alto vácuo, selo ABIC, cafeína 
mínima de 0,7% por porção. Embalagem de 500gr.   

MELITA UN 500,00 14,10 7.050,00 

1 37 CANELA EM PO Deve possuir data de fabricação e 
validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Embalagem com no mínimo 10 gramas.  

INCAS UN 50,00 3,10 155,00 

1 38 CANELA EM RAMA Deve possuir data de fabricação e 
validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Embalagem com no mínimo 10 gramas.  

INCAS UN 50,00 3,47 173,50 

1 43 CARNE DE FRANGO COXA E SOBRE-COXA Carne de frango CA VALE KG 3.000,00 10,50 31.500,00 
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congelado tipo coxa e sobre-coxa. Apecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas com ausência de sujidades, cheiro e sabor 
próprio. Embaladas em pacotes específicos do produto, 
com registro no SIF.  

1 45 CEBOLA Cebola em cabeca selecionada, tamanho médio, 
com bom aspecto, firme, sem vestígios de deterioração.  

CEASA KG 1.000,00 5,19 5.190,00 

1 48 CEREAL MATINAL DE MILHO ACUCARADO  Embalagem 
com no mínimo 500 gramas.  

ALCAFOOD PC 800,00 12,99 10.392,00 

1 51 COCO RALADO Coco ralado seco. Não poderá apresentar 
cheiro alterado ou raçoso, com aspecto de fragmentos 
soltos e de cor branco. Parcialmente desengordurado. 
Embalagem com no mínimo 100gr.  

APTI PC 400,00 4,30 1.720,00 

1 77 FARINHA DE MILHO AMARELA (BIJU) 1KG Farinha de 
milho amarela (BIJU), produto obtido pela ligeira torração 
do grão de milho desgerminado ou não, previamente 
macerado, socado e peneirado, deverão ser fabricadas a 
partir de materias-primas sãs e limpas isentas de materias 
terrosas e parasitos. Não deve estar umidas ou rancosas. 
Embalagem de 1 quilograma.  

INDIANA PC 500,00 5,40 2.700,00 

1 78 FARINHA DE MILHO AMARELA (FUBA) 1KG Farinha de 
milho amarela (FUBA), produto obtido pela ligeira 
torração do grão de milho desgerminado ou não, 
previamente macerado, socado e peneirado, deverão ser 
fabricadas a partir de materias-primas sãs e limpas isentas 
de materias terrosas e parasitos. Não deve estar umidas 
ou rancosas. Com o rendimento minimo após o cozimento 
de 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção. Embalagem 
de 1 quilograma.  

INDIANA PC 700,00 3,99 2.793,00 

1 79 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 5KG Farinha de trigo 
especial, branca enriquecida com acido fólico e ferro. 
Obtido a partir de cereal limpo e desgerminado, sãos e 
limpos, isentos de materia terrosa e em prefeito estado 
de conservação. Não poderá estar umida, fermentada ou 
rancosa. Com aspecto de pó fino, cor branca ou 
ligeiramente amarelada, cheiro próprio e sabor proprio. 
Embalagem de 5 quilogramas.  

TRIGOSEL PC 200,00 15,00 3.000,00 

1 91 LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS Leite condensado 
composto por: Leite integral, açúcar e lactose. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. O produto deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, 
embalagem segundaria em impermeáveis lacrados sem 
amassamento. Embalagem de 395gr.  

MOCOCA UN 300,00 6,33 1.899,00 

1 92 LEITE EM PO INTEGRAL INSTANTANEO 400 GRAMAS Leite 
em pó integral, obtido por desidratação de leite de vaca 
integral e apto para a alimentação humana, mediante 
processos tecnológiocos adequados adicionado de lecitina 
de soja. Deve ter boa solubilidade e isento de açucar. 
Embalagem de 400gr.   

PIRACANJUBA UN 2.500,00 13,96 34.900,00 

1 108 MACARRAO COM OVOS TIPO LETRINHAS 500 GRAMAS GALO PC 500,00 4,18 2.090,00 
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Macarrão de sêmola com ovos tipo letrinhas, devera ser 
fabricado a partir de materias primas de 1ª qualidade; as 
massas ao serem postas na água nao devera turvalas 
antes da cocção; nao podendo estar fermentada ou 
rançosas; na embalagem nao podera haver a mistura de 
outros tipos de macarrao; com rendimento minimo apos 
o cozimento de 2 vezes a mais do pesso antes da cocção. 
Embalagem com 500 gramas.  

1 110 MACARRAO COM OVOS TIPO PARAFUSO 500 GRAMAS 
Macarrao com ovos tipo parafuso, devera ser fabricado a 
partir de materias primas de 1ª qualidade. As massas ao 
serem postas na agua nao devera turva-las antes da 
coccao, nao podendo estar fermentadas ou rancosas. Na 
embalagem nao podera haver a mistura de outros tipos 
de macarrao. Com rendimento minimo apos o cozimento 
de 2 vezes a mais do peso antes da coccao. Embalagem 
500 gramas.  

JOIA PC 500,00 3,49 1.745,00 

1 118 MILHO PARA PIPOCA 500 GRAMAS Milho para pipoca 
tipo 1,  preparados com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de materia terrosas e parasitos e de detritos 
animais ou vegetais. Embalagem com no mínimo 500 
gramas.  

SABOR SUL PC 350,00 3,97 1.389,50 

1 136 PAPEL HIGIENICO NEUTRO COR BRANCO EMBALAGEM 
COM 4 UNIDADES DE 60M. Papel higienico neutro cor 
branco, picotado, texteurizado, embalagem com 04 
unidades de 60 metros. De boa qualidade.  

TROPICOS PC 2.500,00 4,28 10.700,00 

1 146 QUIRERA DE MILHO COMESTIVEL 1KG Quirera de milho, 
deverá ser fabricadas a partir de materias primas sãs e 
limpas isentas de matérias terrosas e parasitos. Não deve 
estar úmidas ou rançosas. Embalagem de 1kg.  

CINDERELA PC 800,00 4,76 3.808,00 

TOTAL 177.191,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 177.191,00  (Cento e Setenta e Sete Mil,  Cento e 
Noventa e Um Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
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02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.361.0007.2044 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02430 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
02440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02450 E 00107  Salário Educação 
02460 E 00136  Merenda Escolar PNAE 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 13 de dezembro de 2021.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1 95/2021-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021-PMNL 
 
Objeto: Aquisição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza e 
utensí l ios de cozinha, para manutenção das escolas da rede municipal  de ensino ,  
para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Mu nicipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa EDILSON JOSE 
MAROSTICA & CIA LTDA ,  com sede na Rua Sete de Setembro, s/n, Bairro Distrito de 
Rio Guarani,  CEP 85.380 -000, Nova Laranjeiras -  PR e inscrita no CNPJ sob nº 
00.373.432/0001-48 ,  representada pelo  Sr.  EDILSON JOSÉ MAROSTICA ,  brasi leiro,  
empresário,  portador da Carteira de Identidade RG nº 4.034.438-1 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 512.756.609-59 ,  residente e domici l iado na Rua Sete de Setembro, s/n, 
Bairro Distrito de Rio Guarani,  CEP 85.380 -000, Nova Laranjeiras -  PR, a saber:  
 
EDILSON JOSE MAROSTICA & CIA LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 3 ACUCAR BRANCO REFINADO 1KG Açúcar refinado, 
embalagem plástico atóxico e resistente de 1kg.  

ALTO ALEGRE PC 100,00 3,98 398,00 

1 15 ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMINIO (GRANDE)   ARARAS UN 3,00 48,00 144,00 
1 18 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM puro e sem 

mistura,com acidez ate 0,8%, embalagem escura e de 
vidro de 500ml. com identificação do produto e prazo 
de validade ideal para o consumo.  

ZAELI UN 100,00 24,30 2.430,00 

1 20 BACIA PLASTICA REDONDA CAP. 20 LITROS 1ª LINHA 
Bacia de plastico redonda, 1ª linha. Confeccionada em 
material resistente, durável e atóxica, capacidade 20 
litros.  

ARQPLAST/18 
LTS 

UN 20,00 15,70 314,00 

1 21 BACIA PLASTICA REDONDA CAP. 35 LITROS 1ª LINHA 
Bacia plástica redonda. Confeccionada em material 
resistente, durável e atoxico. Capacidade 35 litros.  

ARQPLAST/32 
LTS 

UN 20,00 21,70 434,00 

1 22 BACIA PLASTICA REDONDA CAP. 5 LITROS 1ª LINHA 
Bacia de plástico redonda, 1ª linha. Confeccionada em 
material resistente, durável e atóxica, capacidade 5 
litros.  

ARQPLAST UN 20,00 6,50 130,00 

1 23 BALDE PLASTICO CAP. 13,8 LITROS 1ª LINHA resistente 
com alça de metal.Obs Apresentar Amostra  

ARQPLAST/15 
LTS 

UN 80,00 18,00 1.440,00 

1 39 CANJICA DE MILHO 500 GRAMAS Canjica de milho 
branco ou amarela tipo 1, contendo no mínimo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 

ZAELI PC 600,00 3,30 1.980,00 
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limpas, isentas de materias terrosas, parasitos e de 
detritos animais o vegetais. Embalagem com 500gr.  

1 52 COLHER DE MESA CABO EM POLIPROPILENO Colher de 
mesa com 12 unidades. Em aço inox. Cabo em 
polipropileno.   

SIMONAGGIO DZ 5,00 71,50 357,50 

1 55 CONCHA EM ACO INOX COM CABO EM 
POLIPROPILENO - TAMANHO MEDIO Concha em aço 
inox, com cabo de polipropileno - tamanho médio.  

ARARAS UN 5,00 17,90 89,50 

1 56 CONCHA EM ACO INOX COM CABO EM 
POLIPROPILENO - TAMANHO PEQUENO Concha em aço 
inox, com cabo de polipropileno - tamanho pequeno.  

ARARAS UN 5,00 17,90 89,50 

1 59 CREME DE LEITE 200 GRAMAS Creme de leite e 
estabilizante fosfato dissódico. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
O produto deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservação, 
embalagem segundaria em impermeáveis lacrados sem 
amassamento. Embalagem de 200gr.  

FRIMESA UN 300,00 3,10 930,00 

1 66 DOCE CREMOSO COM POLPA NATURAL DE FRUTAS 
EMBALAGEM 400GR   

FRIREGGIO UN 800,00 4,10 3.280,00 

1 70 ESCOVA OVAL EM MADEIRA (LAVAR ROUPA)   CONDOR UN 20,00 3,00 60,00 
1 72 ESPONJA DE ACO INOXIDAVEL PARA PANELA Mínimo 

10 gramas.  
BRILHOINOX UN 120,00 2,89 346,80 

1 76 FACA DE COZINHA EM AÇO INOX  Faca de cozinha em 
aço inox. Lâmina em aço inox 8 polegadas com fio liso. 
Cabo antômico em polipropileno com antibacteriano.  

SIMONAGGIO UN 10,00 21,00 210,00 

1 80 FEIJAO PRETO TIPO "1" 1KG Feijão preto tipo 1, de 1ª 
qualidade constituido de no mínimo de 90% a 98% de 
grãos inteiros e integros, na sua cor caracteristica a 
variedade correspondente de tamanho e formatos 
naturais, maduros, limpos e secos. Embalagem de 1 
quilograma.  

URBANO KG 800,00 7,40 5.920,00 

1 81 FERMENTO BIOLOGICO GRANULADO 125 GRAMAS 
Fermento biológico granulado, boa qualidade - 
embalagem de 125gr.  

SAFINSTANT UN 100,00 7,10 710,00 

1 82 FERMENTO QUIMICO EM PO 250 GRAMAS Fermento 
químico em pó. Produto formado de substâncias 
químicas que por influência do calor e/ou umidade 
produz desprendimento gasoso capaz de expandir 
massas elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, 
aumentando-lhes o volume e a porosidade. Contendo 
no ingrediente bicarbonato de sódio, carbonato de 
cálcio e fosfato monocálcico. Embalagem de 250gr.  

ROYAL UN 150,00 6,20 930,00 

1 84 FILME PLASTICO ROLO 0,25CM X 7,5M    GIOPACK UN 80,00 3,60 288,00 
1 86 GARFO DE MESA CABO EM POLIPROPILENO Garfo de 

mesa com 12 unidades. Em aço inox. Cabo em 
polipropileno.  

SIMONAGGIO DZ 5,00 69,50 347,50 

1 89 ISQUEIRO A GAS  Sem regulador de chamas, tamanho 
normal.  

BIC UN 100,00 4,70 470,00 

1 93 LEITE UHT INTEGRAL 1 LITRO Leite de vaca UHT, SANTA CLARA CX 2.000,00 4,23 8.460,00 
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embalagem tetra pak, caixa de 1 litro.  
1 98 LIXA PARA FOGAO Nº 100   3M UN 50,00 2,15 107,50 
1 102 LIXEIRA PLASTICA TELADA CAPACIDADE 15 LITROS   ARQPLAST/12 

LTS 
UN 30,00 14,00 420,00 

1 109 MACARRAO COM OVOS TIPO NINHO LARGO 500 
GRAMAS Macarrão com ovos tipo ninho largo, deverá 
ser fabricados a partir de matérias primas de 1ª 
qualidade. As massas ao serem postas na água não 
deverá turvá-las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá 
haver a mistura de outros tipos de macarrão. Com 
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais 
do peso antes da cocção. Embalagem de 500 gramas.  

PARATI PC 800,00 4,77 3.816,00 

1 114 MARGARINA COM SAL 500 GRAMAS Margarina 
cremosa com sal de 1º qualidade, sem gorduras trans. 
Oriunda de óleo vegetal comestível. Apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao mesmos e 
deverão estar isentos de ranço e de outras 
caracteristicas indesejaveis. Embalagem de 500gr.  

DELICIA UN 400,00 7,11 2.844,00 

1 119 OLEO DE SOJA REFINADO 900ML Óleo de soja refinado 
tipo 1 de acordo com os padrões legais. Embalagem 
com no mínimo 900ml.  

COCAMAR UN 2.000,00 9,41 18.820,00 

1 122 PANELA ALUMINIO FUNDIDO CAPACIDADE 6 LITROS 
Panela de aluminio fundido com tampa em aluminio 
pomel, pegadores laterais de aluminio fundido 
revestido em madeira para proteçao ao calor. Com 
capacidade minima de 6 litros.   

ARARAS UN 4,00 143,50 574,00 

1 124 PANELA DE PRESSAO CAPACIDADE 7 LITROS Em 
alumÍnio de boa qualidade. Com capacidade de 7 L.  

ARARAS UN 2,00 117,50 235,00 

1 128 PANELA EM ALUMINIO 40 LITROS Panela em alumínio 
super resistente, com tampa, alta, capacidade 
aproximada 40 litros.  

ARARAS UN 4,00 330,00 1.320,00 

1 129 PANELA EM ALUMINIO 40 LITROS Panela em alumínio 
super resistente, com tampa, baixa, capacidade 
aproximada 40 litros.  

DOCESAR UN 4,00 324,00 1.296,00 

1 142 POTE PLASTICO PARA ALIMENTOS COM TAMPA CAP. 1 
LITRO Pote plástico para alimentos com tampa, 
resistente, freezer e microondas. Capacidade para 1 
litros.  

SANTANA UN 30,00 10,80 324,00 

1 143 POTE PLASTICO PARA ALIMENTOS COM TAMPA CAP. 
10 LITROS Pote plástico para alimentos com tampa, 
resistente, freezer e microondas. Capacidade para 10 
litros.  

ARQPLAST UN 30,00 28,80 864,00 

1 147 REFRIGERANTE 2 LITROS Refrigerantes a base de cola 
contém água gaseificada, açúcar, extrato de noz de 
cola, cafeína, corante caramelo IV, acidulante ácido 
fosfórico e aroma natural. De boa qualidade contendo 
85kcal e 10mg de sódio a porção de 200 ml, embalagem 
2 litros.OBS apresentar amostra  

COCA COLA UN 100,00 8,39 839,00 

1 148 REFRIGERANTE 2 LITROS Refrigerantes composto de FANTA UN 100,00 7,98 798,00 
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água gaseificada, açúcar, suco concentrado de laranja; 
sendo permitido acidulante INS 330,conservadores INS 
211 e INS 202; isento de glúten; embalagem 2 litros. 

1 149 REFRIGERANTE 2 LITROS Refrigerantes composto de 
extrato de guaraná, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitido 0,02g a 0,2g de extrato de semente de 
guaraná; embalagem 2 litros. 

KUAT UN 100,00 7,98 798,00 

1 151 REQUEIJAO CREMOSO  copo plastico, ingredientes; 
creme de leite, soro de leite, caseinato de calcio, agua, 
sal, cloreto de calcio, fermento lacteos, enzima 
pretease, estabilizantes polifosfato de sodio e disfofato 
de sodio, conservante soirbato de potassio, nao contem 
gluten, deve ser conservado em temperatura abaixo de 
10ºC, com validade minima de 75 dias a contar da data 
de entrega, pote de 200 a 250 gramas.  

QUALY UN 300,00 8,84 2.652,00 

1 157 SABAO EM BARRA GLICERINADO NEUTRO  Com alto 
rendimento e ótima durabilidade. Embalagem com 5 
unidades e 200 gramas. 

SUPERLAR PC 120,00 9,48 1.137,60 

1 159 SABAO EM PO EMBALAGEM 5KG Sabão em pó para 
limpeza pesada, de boa qualidade, proporcionar maior 
brancura, brilho, alta peformance e qualidade superior 
na lavagem, tensoativo aniónico, coadjuvante, 
sinergista, tamponantes, branqueador óptico, corantes, 
enzimas. Embalagem com 5kg.  

TIXAN PC 150,00 51,40 7.710,00 

1 160 SABONETE 90 GRAMAS Sabonete glicerinado, 1ª linha, 
perfumado, barra com no mínimo 90gr.  

LILY UN 130,00 1,48 192,40 

1 172 TOALHA DE BANHO 1,40 X 0,70 CM Composição de 
100% algodão.   

FLABOM UN 50,00 19,90 995,00 

1 174 TOALHA DE ROSTO 0,70 X 0,45 CM Composição de 
100% algodão.  

FLABOM UN 100,00 7,25 725,00 

1 177 VASSOURA DE NYLON COM CABO Vassoura com fios 
de nylon com cabo de madeira.  

BRILHUS UN 80,00 9,00 720,00 

TOTAL 76.946,30 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 76.946,30  (Setenta e Seis Mil ,  Novecentos e 
Quarenta e Seis Reais e Trinta Centavos ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.361.0007.2044 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02430 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
02440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02450 E 00107  Salário Educação 
02460 E 00136  Merenda Escolar PNAE 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 13 de dezembro de 2021.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1 96/2021-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021-PMNL 
 
Objeto: Aquisição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza e 
utensí l ios de cozinha, para manutenção das escolas da rede municipal  de ensino ,  
para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Mu nicipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa GIULIA BURATTI 
KEHRWALD - ME ,  com sede na Rua Salgueiros,  nº 1412 , Bairro Alto Recreio,  CEP 
85.460-000, Quedas do Iguaçu -  PR e inscrita no CNPJ sob nº 32.841.360/0001-02 ,  
representada pela  Sra.  GIULIA BURATTI KEHRWALD ,  brasi leira,  empresária,  portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 14.196.869-6 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 
117.421.769-33 ,  residente e domici l iada na Rua Salgueiros,  nº 1412 , Apto, Bairro Alto 
Recreio,  CEP 85.460-000, Quedas do Iguaçu -  PR,  a saber:  
 
GIULIA BURATTI KEHRWALD - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 4 ACUCAR MASCAVO 1KG   BIASI PC 100,00 12,99 1.299,00 
1 9 ALHO SOLTO EM CABECA Alho solto em cabeça, sem 

vestígios de deterioração e grãos secos.  
CANTU KG 100,00 25,20 2.520,00 

1 13 ARROZ INTEGRAL TIPO "1"  Pacote com 1kg.  URBANO PC 10,00 8,72 87,20 
1 16 ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMINIO (MEDIA)    ALUMILUZ UN 3,00 36,31 108,93 
1 17 AVEIA EM FLOCOS 200 GRAMAS Aveia em flocos finos, 

acondicionada em embalagem com no mínimo 200 
gramas.  

ZAELI UN 350,00 5,38 1.883,00 

1 24 BANANA CATURRA Banana caturra, selecionada, própria 
para o consumo, sem vestígios de deterioração.  

CANTU KG 3.000,00 4,00 12.000,00 

1 26 BATATA INGLESA selecionada, coloração uniforme, sem 
vestígios de deterioração, com tamanho médio  

CANTU KG 2.000,00 4,67 9.340,00 

1 27 BEBIDA VEGETAL A BASE DE SOJA 1 LITRO Bebida 
vegetal a base de soja sem leite animal e glúten, 
embalagem tetra pak, caixa de 1 litro.  

ADES UN 30,00 8,77 263,10 

1 32 BISCOITO ROSQUINHA SEM LACTOSE Sem lactose, 
sabores variados. Embalagem com no mínimo 400 
gramas.  

NINFA UN 30,00 5,87 176,10 

1 33 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER Biscoito 
salgado tipo Cream Crackeer. O biscoito devera ser 
fabricado a partir de materias primas sas e limpas, isenta 
de materias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 
conservacao, serao rejeitados biscoitos mal cozidos, 

NINFA PC 1.000,00 3,93 3.930,00 
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queimados e de caracteres organolepticos anormais, 
nao podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradico - embalagem primaria em 
pacotes impermeaveis lacrados com peso liquido de 
370gr a 400gr.  

1 34 BISCOITO TIPO COOKIES Biscoito tipo cookies SEM 
GLUTEN, SEM LACTOSE, SEM OVOS E SEM LEITE 
contendo farinha de arroz integral, açucar mascavo, 
óleos vegetais (palma e milho) integral, fécula de 
mandioca, extrato de soja, matodextrina, agentes de 
crescimento (fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio), estabilizante natura lecitina de 
soja e aromas. Embalagem com no mínimo 120 a 150 
gramas.  

JASMINE UN 50,00 5,77 288,50 

1 46 CENOURA Cenoura, selecionada, com bom aspecto, 
firme, sem vestígios de deterioração.Tamanho medio  

CANTU KG 700,00 4,09 2.863,00 

1 49 CHA MATE SABORES SAQUINHO EMBALAGEM COM 25 
UNIDADES   

VERDELANDIA CX 400,00 2,78 1.112,00 

1 50 CHOCOLATE GRANULADO EMBALAGEM 500 GRAMAS   QUALITY PC 100,00 11,14 1.114,00 
1 53 COLHER GRANDE EM ACO INOX Colher grande de aço 

inox para servir, com cabo em material resitente ao 
fogo.  

EDM UN 10,00 17,44 174,40 

1 54 COLORIFICO 500 GRAMAS Colorífico (urucum) pó fino, 
homogêneo, coloração vermelho intensa, embalagem 
plástica de 500gr, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido.  

INCAS PC 100,00 5,38 538,00 

1 58 CRAVO DA INDIA Deve possuir data de fabricação e 
validade. A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Embalagem com no mínimo 10 a  15 
gramas.  

INCAS PC 50,00 3,14 157,00 

1 67 DOCE DE LEITE 400 GRAMAS Doce de leite pastoso, 
deverá ser fabricado com matérias primas sãs e limpas, 
isentas de materia terrosa, parasitas e em perfeito 
estado de conservação. No preparo do produto, o leite 
deve estar na proporção mínima de três partes de leite 
para uma de açucar, o produto devera ter registro no 
SIF. Embalagem de 400 gramas. 

DIFRUTTI UN 800,00 4,85 3.880,00 

1 75 EXTRATO DE TOMATE Extrato de tomate simples 
concentrado com no minimo 1% de carboidrato e de 5% 
de sodio na porçao. O produto devera ser isento de 
fermentacoes e nao indicar processo defeituoso, 
incluindo a embalagem. Embalagem com no mínimo 
350gr.  

QUERO UN 1.000,00 3,14 3.140,00 

1 83 FILE DE TILAPIA in natura, sem epinha, congelado, de 
acordo com as especificações da legislação, com 
coloração e odor caracteristicos, livre de manchas, com 
textura não amolecida e nao pegajosa, sem espinho, 
sem pele; teor de agua; ate 10%. Embalagem primaria 
de 0,8 kg, devera constar na embalagem; dados de 
identificação, procedencia informação nutricional, 
numero de lote, data de validade, quantidade do 

C-VALE UN 500,00 39,10 19.550,00 
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produto, carimbo do SIF ou SIM ou SIE- com prazo de 
validade minima de 60 dias apartir da data de entrega.  

1 87 GELATINA EM PO DIET 35 GRAMAS   BRINQ UN 30,00 2,84 85,20 
1 88 IOGURTE DE FRUTAS 900 GRAMAS Iogurte com polpa 

de frutas, sabores de coco, morango e salada de frutas. 
Pacote tipo almofada de no mínimo 900gr.  

UNIBABY PC 1.500,00 4,26 6.390,00 

1 90 JARRA PLASTICA 4 LITROS Jarra transparente de 
plástico, com tampa, resistente. Capacidade mínima de 4 
litros.  

TRITEC UN 15,00 19,06 285,90 

1 94 LEITE ZERO LACTOSE 1 LITRO Leite de vaca zero lactose 
UHT, embalagem tetra pak, caixa de 1 litro.  

LATVIDA CX 50,00 9,70 485,00 

1 95 LENTILHA TIPO "1" De boa qualidade, com grãos inteiros 
e sadios, isenta de materiais terrosos e sujeidades. 
Embalagem de no mínimo 500 gramas.  

ZAELI UN 300,00 8,99 2.697,00 

1 99 LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA CAPACIDADE 100 LITROS   EOE UN 15,00 249,00 3.735,00 
1 103 LOURO Deve ser constitido de folhas sãs, limpas e secas, 

acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
resistente e hermeticamente vedado. Deve apresentar 
coloração verde pardacenta, cheiro aromatico, aspecto e 
sabor caracteristico. Embalagem de no mínimo 8 
gramas.  

INCAS PC 50,00 4,36 218,00 

1 105 MAÇA GALA OU FUJI Maca gala ou fugi, selecionada, 
coloração uniforme sem vestígios de deterioração.  

CANTU KG 3.200,00 5,64 18.048,00 

1 106 MACARRAO COM OVOS TIPO CONCHINHA 500 
GRAMAS Macarrao com ovos tipo conchinha, devera ser 
fabricado a partir de materias primas de 1ª qualidade. As 
massas ao serem postas na agua nao devera turva-las 
antes da coccao, nao podendo estar fermentadas ou 
rancosas. Na embalagem nao poderá haver a mistura de 
outros tipos de macarrao. Com rndimento mínimo apos 
o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da coccao. 
Embalagem de 500 gramas.  

PICININI PC 650,00 5,13 3.334,50 

1 107 MACARRAO COM OVOS TIPO ESPAGUETE Macarrao 
com ovos tipo espaguete, devera ser fabricado a partir 
de materias primas de 1ª qualidade. As massas ao serem 
postas na agua nao devera turva-las antes da coccao, 
nao podendo estar fermentadas ou rancosas. Na 
embalagem nao podera aver a mistura de outros tipos 
de macarrao. Com rendimento mínimo apo o cozimento 
de 2 vezes a mais do peso antes da cocçao. Embalagem 
1kg.  

PICININI PC 700,00 4,89 3.423,00 

1 111 MACARRAO INTEGRAL ESPAGUETE 500 GRAMAS   URBANO PC 20,00 6,76 135,20 
1 112 MAMAO FORMOSA Mamão formosa, selecionado, firme 

e intacto, coloração uniforme, sem vestígios de 
deterioração ou lesões, rachaduras ou corte.  

CANTU KG 2.000,00 5,66 11.320,00 

1 113 MANGA TOMMY De primeira qualidade, sem lesões, 
coloração uniforme, tamanho médio, em processo de 
amadurecimento.   

CANTU KG 1.500,00 5,73 8.595,00 

1 115 MASSA DE BOLO 1KG Massa de bolo, massa pão de ló 
branco, rico em vitaminas e minerais mesclado. 

ME LEVA UN 200,00 24,45 4.890,00 
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Enriquecido de ácido fólico e ferro, açúcar cristal, açúcar 
invertido, gordura vegetal hidrogenada, ovo em pó, soro 
de leite, cacau alcalino em pó, fermento químico, sal, 
emulsificantes com formato retangular (30 x 45cm).   

1 116 MELANCIA Melancia, selecionada, coloração uniforme, 
sem vestígios de deterioração ou lesão, rachaduras ou 
corte.  

CANTU KG 1.800,00 1,82 3.276,00 

1 117 MELÃO Melão selecionado, coloração uniforme, sem 
vestígios de deterioração ou lesões, firmes e intactos.  

CANTU KG 1.000,00 5,56 5.560,00 

1 120 OVOS BRANCOS OU VERMELHOS Ovos de galinha 
brancos ou vermelhos, sem sujidades ou rachaduras na 
casca. Embalagem de 1 dúzia.   

CANTU DZ 1.000,00 6,71 6.710,00 

1 123 PANELA DE PRESSAO CAPACIDADE 10 LITROS   PANELUX UN 2,00 196,00 392,00 
1 125 PANELA EM ALUMINIO 10 LITROS  Panela em alumínio 

super resistente, com tampa, baixa, capacidade 
aproximada 10 litros.  

BELMAR UN 4,00 87,22 348,88 

1 126 PANELA EM ALUMINIO 15 LITROS Panela em alumínio 
super resistente, com tampa, baixa, capacidade 
aproximada 15 litros.  

BELMAR UN 4,00 116,50 466,00 

1 127 PANELA EM ALUMINIO 15 LITROS  Panela em alumínio 
super resistente, com tampa, alta, capacidade de 15 
litros  

BELMAR UN 4,00 112,00 448,00 

1 135 PAPEL ALUMINIO ROLO 0,45CM X 7,5M   ITALY UN 30,00 6,99 209,70 
1 144 POTE PLASTICO PARA ALIMENTOS COM TAMPA CAP. 3 

LITROS Pote plástico para alimentos com tampa, 
resistente, freezer e microondas. Capacidade para 3 
litros.  

PLASUTIL UN 30,00 19,23 576,90 

1 145 POTE PLASTICO PARA ALIMENTOS COM TAMPA CAP. 5 
LITROS Pote plástico para alimentos com tampa, 
resistente, freezer e microondas. Capacidade para 5 
litros.  

PLASUTIL UN 30,00 21,90 657,00 

1 150 REPOLHO VERDE Repolho verde selecionado, coloração 
uniforme, sem vestígios de deterioração ou lesões, 
firmes e intactos.   

CANTU KG 600,00 2,23 1.338,00 

1 168 SAL REFINADO IODADO 1KG Sal refinado, iodado, com 
granulação uniforme e com cristais brancos, com no 
mínimo de 98,5% de cloreto de sodio e com dosagem de 
sais de iodo de no mínimo 10mg e maximo 15mg de iodo 
por quilo de acordo com a Legislacao Federal Especifica. 
Embalagem de 1kg.  

5 ESTRELAS PC 600,00 1,61 966,00 

1 170 TABUA PARA CORTAR CARNES E LEGUMES Tabua 
própria para corte de carnes ou legumes, em melanina, 
formato retangular, medindo aproximadamente 
45x24x1 cm, com uma das extremidades em forma de 
alça.  

SÃO JOSÉ UN 10,00 98,00 980,00 

1 171 TERMOMETRO CULINARIO tipo espeto, digital e com 
bateria  

STORE 7D UN 10,00 78,45 784,50 

1 175 TOMATE Tomate vermelho liso selecionado, firme e 
intacto, coloração uniforme, sem vestígios de 
deterioração ou lesões, rachaduras ou corte.   

CANTU KG 1.000,00 5,82 5.820,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

1 179 VINAGRE DE VINHO 750ML Vinagre de vinho  branco. 
Produto translúcido e de cor, sabor e odor 
característicos, com acidez mínima de 4% - embalagem 
de 750ml.  

CHEMIM UN 400,00 5,15 2.060,00 

TOTAL 158.659,01 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 158.659,01  (Cento e Cinquenta e Oito Mil,  
Seiscentos e Cinquenta e Nove Reais e Um Centavos ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.361.0007.2044 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02430 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
02440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02450 E 00107  Salário Educação 
02460 E 00136  Merenda Escolar PNAE 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 13 de dezembro de 2021.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1 97/2021-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021-PMNL 
 
Objeto: Aquisição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza e 
utensí l ios de cozinha, para manutenção das escolas da rede municipal  de ensino ,  
para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Mu nicipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa REGIANE DE 
LARA MATERIAIS DE LIMPEZA - ME ,  com sede na Rua Dante Alighieri ,  nº 2497, Apto 6,  
Bairro Centro, CEP 85.301-380, Laranjeiras do Sul -  PR, e inscrita no CNPJ sob nº 
34.581.735/0001-78 ,  representada pela Sra. REGIANE DE LARA ,  brasi leira,  
empresária,  portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.429.456-0 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 034.543.229-01 ,  residente e domici l iada na Dante Alighieri ,  nº 2497, Apto 6,  
Bairro Centro, CEP 85.301-380, Laranjeiras do Sul -  PR, a saber:  
 
REGIANE DE LARA MATERIAIS DE LIMPEZA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 5 AGUA SANITARIA 5 LITROS Água sanitária 5 litros. 
Composição: hipoclorito de sódio, estabilizantes e 
veículo. Principio ativo: teor de cloro ativo entre 2 a 2,5%. 
Produto a base de cloro.  

HERANÇA GL 300,00 7,90 2.370,00 

1 7 ALCOOL EM GEL 70% 5LT Tipo etÍlico, antisséptico e 
bactericida 70 graus, acondicionado em embalagem de 5 
(cinco) litros.   

VALE VERDE GL 100,00 45,00 4.500,00 

1 10 AMACIANTE DE ROUPAS 2 LITROS Composição 
quartenário de amônio, alcool graxo, conservante, 
fragrância, corante e veículo, diluição de 30ml para 10 
litros de água. Embalagem 2 litros.  

HERANÇA UN 200,00 4,90 980,00 

1 19 BACIA PLASTICA REDONDA CAP. 10 LITROS 1ª LINHA  
Bacia de plástico redonda, 1ª linha. Confeccionada em 
material resistente, durável e atóxica, capacidade 10 
litros.  

PLASNEW UN 20,00 11,90 238,00 

1 60 DESINFETANTE LIQUIDO PARA BANHEIRO 2 LITROS 
Desinfetante líquido germicida e bactericida para 
banheiro 2 litros. Composição: ativo, emulsificante, 
corante, fragrância e água, princípio ativo cloreto de 
benzalconio 1,14%, diluição 30 ml para cada litro de 
água.  

HERANÇA UN 1.000,00 4,30 4.300,00 

1 61 DESODORIZADOR DE AMBIENTES Desodorizador de 
ambientes spray, fragrância lavanda. Embalagem 
contendo entre 360 à 400ml.  

ULTRA FRESH UN 100,00 8,90 890,00 
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1 100 LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA CAPACIDADE 21 LITROS   HARACEM UN 10,00 58,00 580,00 
1 158 SABAO EM PO EMBALAGEM 1KG Sabao em pó para 

limpeza pesada, de boa qualidade, proporcionar maior 
brancura, brilho, alta peformance e qualidade superior 
na lavagem. Composição: Tenso ativo aniônico, 
coadjuvante, sinergista, tamponantes, branqueador 
optico, corantes, enzimas. Embalagem com 1kg. 

TIXAN YPE UN 30,00 9,90 297,00 

1 161 SABONETE LIQUIDO NEUTRO EMBALAGEM COM 5 
LITROS Sabonete liquido perolizado, perfume cosmetico, 
emoliente, substancia bacteriostatica e agente 
perolizante. Embalagem de 5 litros.  

JJ GL 150,00 20,94 3.141,00 

TOTAL 17.296,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 17.296,00  (Dezessete Mil,  Duzentos e Noventa e Seis 
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.361.0007.2044 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02430 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
02440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02450 E 00107  Salário Educação 
02460 E 00136  Merenda Escolar PNAE 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
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DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras  do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 13 de dezembro de 2021.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1 98/2021-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021-PMNL 
 
Objeto: Aquisição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza e 
utensí l ios de cozinha, para manutenção das escolas da rede municipal  de ensino ,  
para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Mu nicipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa SOUZA RAMOS 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA - ME ,  com sede na Rua General 
Emíl io Lúcio Esteves,  nº 494, Bairro 14 de Novembro, CEP 85.804 -140, Cascavel -  PR, 
e inscrita no CNPJ sob nº 81.746.422/0001-02 ,  representada pelo Sr.  JOEL DE SOUZA 
RAMOS ,  brasi leiro,  empresário,  portador da Carteira de Identidade RG nº 3.427.743 -5 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 498.713.239-72 ,  residente e domici l iado na Rua General 
Emíl io Lúcio Esteves,  nº 494, Bairro 14  de Novembro, CEP 85.804 -140, Cascavel -  PR, 
a saber:  
 
SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 6 ALCOOL EM GEL 70% 500ML   SAFRA FRC UN 600,00 5,70 3.420,00 
1 35 BOTA DE BORRACHA Cor branca, cano curto, 

número 34 ao 43.  
VULCABRAS PAR PR 20,00 47,00 940,00 

1 63 DETERGENTE LIQUIDO LIMPEZA PESADA 5 LITROS 
Detergente líquido limpeza pesada 5 litros. 
Composição ácido sulfonico, alcalinizante, tenso 
ativo não iônico, coadjuvante, solvente, água e 
corante.  

LIMPO MAIS GL GL 150,00 26,90 4.035,00 

1 68 EMBALAGEM PLASTICA BOBINA 20 X 35CM CAP. 
2KG EMBALAGEM C/100 UNIDADES   

PACK ROOL RL UN 30,00 5,90 177,00 

1 85 FOSFORO 10 X 40 PALITOS   PARANA PC PC 20,00 4,20 84,00 
1 101 LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA CAPACIDADE 100 

LITROS   
IMBR UN UN 15,00 70,00 1.050,00 

1 121 PA PLASTICA PARA LIXO COM CABO Pá plástica com 
cabo para coleta de lixo. Base coletora com 
dimensões mínimas de 24x17 cm (LxC). Cabo com 
no mínimo 60cm. 

DESAFIO UN UN 10,00 11,80 118,00 

1 130 PANO DE PRATO Tecido alvejado extra branco, 
trama 11 bem fechada, de linha especial (tecido 
mais grosso). Largura especial de 76 cm, 100% 
algodão.  

VIAPANO UN UN 200,00 5,50 1.100,00 

1 138 PAPEL TOALHA INTERFOLHA COR BRANCO duas SORT PCT UN 400,00 8,99 3.596,00 
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dobras, branco, folha simples gofrada, contendo 
1000 folhas o fardo, sendo nas medidas de 20 cm x 
20,5 cm  

1 152 RODO DE ESPUMA BASE ESPONJA BRANCA 30CM 
Rodo de espuma base esponja branca 30cm.  

DESAFIO UN UN 50,00 11,28 564,00 

1 153 RODO DE ESPUMA BASE ESPONJA VERDE 60CM 
Rodo de espuma base esponja verde 60cm.  

DESAFIO UN UN 130,00 15,91 2.068,30 

1 165 SACO DE LIXO ESPESSURA 6 MICRAS CAPACIDADE 
30 LITROS  Saco de lixo espessura de 6 micras, 
capacidade 30 litros, cor preta, super resistente. 
Rolo com 50 unidades.  

PLASTPEROLA PCT UN 100,00 9,55 955,00 

1 167 SACO ENXUGAO Saco enxugão, tipo lã. Composição: 
70% Algodão 20% Poliéster 10% Viscose. Medida: 73 
cm x 44 cm. Opção da cor: Cinza. 

ARTEPANO UN UN 250,00 7,75 1.937,50 

1 169 SAPONACEO CREMOSO 300ML   SANY BRILL UN UN 600,00 3,99 2.394,00 
1 173 TOALHA DE BANHO COMUM  Para uso de pano de 

chão.  
IRACEMA UN UN 50,00 6,90 345,00 

1 178 VASSOURA DE PALHA COM CABO (COLONIAL) 
Vassoura de palha com cabo de madeira.  

COLONIAL UN UN 120,00 21,00 2.520,00 

TOTAL 25.303,80 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 25.303,80  (Vinte e Cinco Mil,  Trezentos e Três Reais 
e Oitenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto de sta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.361.0007.2044 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02430 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
02440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02450 E 00107  Salário Educação 
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02460 E 00136  Merenda Escolar PNAE 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços se rá de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 13 de dezembro de 2021.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1 99/2021-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021-PMNL 
 
Objeto: Aquisição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza e 
utensí l ios de cozinha, para manutenção das escolas da rede municipal  de ensino ,  
para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Mu nicipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  F G DE OLIVEIRA 
LTDA - EPP ,  com sede na Rua Visconde do Rio Branco, nº 2936, Bairro Centro, CEP 
85.810-180, na cidade de Cascavel -  PR, e inscrita no CNPJ sob nº 36.046.750/0001-
41 ,  representada pelo Sr.  FABIO GARCIA DE OLIVEIRA ,  brasi leiro,  empresário,  
portador da Carteira de Identidade RG nº 8.504.681 -0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
062.797.549-60 ,  residente e domici l iado na Rua Visconde do Rio Branco, nº 2936, 
Bairro Centro, CEP 85.810 -180, na cidade de Cascavel -  PR, a saber:  
 
FG DE OLIVEIRA LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 8 ALCOOL LIQUIDO 92,8º 1 LITRO  SUPER VALE UN 800,00 8,70 6.960,00 
1 64 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHAS Feito em 

plástico ABS branco resistente, para papéis interfolhados 2 
ou 3 dobras.  

NOBRE UN 50,00 25,00 1.250,00 

1 96 LIMPA VIDROS SPRAY 500ML   SIPROLIMP UN 250,00 7,90 1.975,00 
1 137 PAPEL TOALHA DE 60 FOLHAS COR BRANCO Papel toalha 

22x20 cm embalagem com 2 unidades de 60 folhas. Cor: 
Branco.  

PEGG UN 100,00 4,75 475,00 

TOTAL 10.660,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 10.660,00  (Dez Mil,  Seiscentos e Sessenta Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.361.0007.2044 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02430 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
02440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02450 E 00107  Salário Educação 
02460 E 00136  Merenda Escolar PNAE 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 13 de dezembro de 2021.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2021-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021-PMNL 
 
Objeto: Aquisição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza e 
utensí l ios de cozinha, para manutenção das escolas da rede municipal  de ensino ,  
para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Mu nicipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa JOSE LUIZ ZAGO - 
ME ,  com sede na Rodovia BR 277, Km 492, s/n, Bairro Distrito Guarani,  CEP 85.380 -
971, Nova Laranjeiras -  PR, e inscrita no CNPJ sob nº 00.441.192/0001-71 ,  
representado pelo Sr.  JOSE LUIZ ZAGO ,  brasi leiro,  empresário,  portador da Carteira 
de Identidade RG nº 4.930.193 -6 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 706.221.169-91 ,  
residente e domici l iado na Rodovia BR 277, Km 492, s/n, Bairro Distrito Guarani,  CEP 
85.380-971, Nova Laranjeiras -  PR,  a saber:  
 
JOSE LUIZ ZAGO - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 25 BANHA SUINA 3KG cor e aspecto proprio do produto, livre de 
impurezas, sem conservantes, 100%natural.Embalada em recepiente 
plastico atoxico.Deve conter rotulo com procedencia, constar peso, 
data de fabricação e prazo de validade e certificado de inspeção 
federal(SIF) ou estadual(SIE). embalagem de balde com 03 kg. 
Validade minima de 6 meses.  

UN 200,00 44,00 8.800,00 

1 40 CARNE BOVINA ACEM  Carne bovina (acem), cortada em cubos, 
limpa e magra, congelada, com no máximo 10% de gordura - 
Embalada em saco plastico transparente de 2kg, com etiqueta de 
identificação em cada saco plástico. Na etiqueta deve constar marca, 
data de produção e validade (3 meses a contar da data de 
fabricação).  

KG 1.200,00 27,90 33.480,00 

1 41 CARNE BOVINA MOIDA 2ª QUALIDADE Carne bovina moida magra 
de 2ª, congelada. Aspecto próprio, cor própria, sem manchas 
esverdeadas, não amolecida, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. Embalada em saco plástico transparente 
de 2kg, com etiqueta de identificação em cada saco plástico. Na 
etiqueta deve constar marca, data de produção e validade (3 meses a 
contar da data de fabricação).  

KG 2.200,00 25,50 56.100,00 

1 42 CARNE BOVINA POSTA Carne bovina (posta), cortada em tiras. 
Aspecto próprio, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio - Embalada em saco plastico transparente de 2kg, com 
etiqueta de identificação em cada saco plástico. Na etiqueta deve 
constar marca, data de produção e validade (3 meses a contar da 

KG 1.200,00 32,50 39.000,00 
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data de fabricação).  
1 44 CARNE SUINA PERNIL Carne suína (pernil), sem pele e sem osso. 

Aspecto próprio, cor e sabor própria, não amolecida e nem pegajosa 
picado. Embalada em saco plástico transparente de 2kg, com 
etiqueta de identificação em cada saco plástico. Na etiqueta deve 
constar marca, data de produção e validade (3 meses a contar da 
data de fabricação).  

KG 2.000,00 15,50 31.000,00 

TOTAL 168.380,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 168.380,00  (Cento e Sessenta e Oito Mil,  Trezentos e 
Oitenta Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentári as:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.361.0007.2044 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02430 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
02440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02450 E 00107  Salário Educação 
02460 E 00136  Merenda Escolar PNAE 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paran á.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 13 de dezembro de 2021.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2021-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021-PMNL 
 
Objeto: Aquisição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza e 
utensí l ios de cozinha, para manutenção das escolas da rede municipal  de ensino ,  
para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Mu nicipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa C F ANTONELLI  
EIRELI  -  ME ,  com sede na Rua Nhambiqueras,  nº 1469, Bairro Santa Cruz,  CEP 85.806 -
050, Cascavel -  PR e inscrita no CNPJ sob nº 26.671.089/0001-01 ,  representado pelo 
Sr.  ANTONINHO ANTONELLI ,  brasi leiro,  empresário,  portador da Carteira de 
Identidade RG nº 4.672.145 -4 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 828.811.039-87 ,  residente e 
domici l iado na Rua Nhambiqueras,  nº 1469, Bairro Santa Cruz,  CEP  85.806-050, 
Cascavel -  PR, a saber:  
 
C F ANTONELLI EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 47 CERA LIQUIDA INCOLOR ANTIDERRAPANTE 5 LITROS   SIPRO LIMP GL 30,00 40,00 1.200,00 
1 62 DETERGENTE LAVA LOUCA NEUTRO 5 LITROS Detergente 

líquido neutro biodegradável para lavagem de louças e 
utensílios de copa e cozinha.Composto por materia ativa 
detergente, ph situado entre 5,5 e 8. O produto deverá ser 
transparente, isento de perfume, particulas insolúveis ou 
material precipitado e inócuo à pele. Deverá garantir a remoção 
de resíuos gordurosos e sujidades em geral e enxágue rápido. 
Galão de 5 litros.  

SIPRO LIMP GL 300,00 15,20 4.560,00 

1 69 EMBALAGEM PLASTICA BOBINA 35 X 50CM CAP. 7KG 
EMBALAGEM C/100 UNIDADES   

MEGA UN 100,00 11,00 1.100,00 

1 71 ESCOVA SANITARIA PARA VASO COM SUPORTE Escova 
sanitária plástica colorida com suporte. Cerdas brancas, 
resistente e durável. Dimensão mínima da escova de 38x14 cm. 
Suporte com no mínimo 12cm de profundidade.  

SANCHES UN 30,00 7,60 228,00 

1 73 ESPONJA DE LA ACO Com 8 unidades.  ASSOLAN PC 220,00 1,50 330,00 
1 97 LIMPADOR INTANTANEO MULTI-USO 500ML   LIMPOL UN 700,00 4,30 3.010,00 
1 176 TOUCA DESCARTAVEL COM ELASTICO EMBALAGEM COM 

100 UNIDADES Touca doméstica descartável, tamanho único, 
na cor branca com no mínimo 40cm de diâmetro quando 
aberta, com elasticdade, provida de elástico duplo reforçado na 
borda, com acabamento perfeito. Embalagem com 100 
unidades.  

NOBRE PC 30,00 15,90 477,00 

TOTAL 10.905,00 
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DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 10.905,00  (Dez Mil,  Novecentos e C inco Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.361.0007.2044 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02430 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
02440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02450 E 00107  Salário Educação 
02460 E 00136  Merenda Escolar PNAE 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 13 de dezembro de 2021.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2021-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021-PMNL 
 
Objeto: Aquisição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza e 
utensí l ios de cozinha, para manutenção das escolas da rede municipal  de ensino ,  
para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Mu nicipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa MULTI AÇÃO - 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA ,  com sede na Rua Sergipe, nº 512, 
Bairro Alvorada, CEP 85.601 -040, Francisco Beltrão -  PR e inscrita no CNPJ sob nº 
73.244.337/0001-18 ,  representada pelo Sr.  VALCIR DALLA COSTA ,  brasi leiro,  
empresário,  portador da Carteira de Identidade RG nº 3.033.358 -6 SESP/PR e CPF/MF 
sob o nº 345.849.279-87 ,  residente e domici l iado na Rua Giocondo Felipe, nº 888, 
Bairro Presidente Kennedy, CEP 85.605 -330, Francisco Beltrão -  PR, a saber:  
 
MULTI AÇÃO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 57 COPO DESCARTAVEL 100 X 200ML Copo 
descartavel 100 x 200ml. Especificacoes: Copo 
descartavel de polipropileno "PP", capacidade 
para 200ml, acondicionado em mangas 
(pacotes) com 100 copos; A embalagem deve 
estar protegida com sacos plasticos em magas 
(pacotes) inviolaveis, constando a capacidade 
total do copo, quantidade e o peso minimo de 
cada copo; No copo deve conter gravado em 
relevo marca ou identificacao do fabricante; 
Simbolo de identificacao do material para 
reciclagem conforme NBR 13230 e capacidade 
do copo, e deverao atender a NBR 
14.865/2002 da ABNT.  

COPOZAN TIRA PC 300,00 6,94 2.082,00 

1 65 DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO OU 
ALCOOL EM GEL De parede, com acionamento 
por pressão, com visor, em plástico branco., 
com reservatorio incluso Capacidade de 800ml.  

TRILHA UNID UN 150,00 29,20 4.380,00 

1 74 ESPONJA DE LOUCA DUPLA FACE Constituida 
de duas faces, sendo uma em fibra sintética 
com material abrasivo, para limpeza mais dificil 
e a outra em espuma de poiuretano, ou 
similar, para limpeza de superfídies delicadas 
devidamente sobrepostas e firmemente 

CONDOR UNID UN 700,00 1,25 875,00 
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unidas. Quando embebida em detergente não 
deverá murchar, esfiapar-se ou soltar pedaços 
durante o processo de esfregadura.   

1 104 LUVA DE VERNIZ Confeccionada em borracha 
natural, revestido interno de verniz, superfície 
externa antiderrapante na palma e face palmar 
dos dedos, lista na face dorsal e punho. 
Tamanho M.  

VOLK PAR PR 250,00 4,99 1.247,50 

1 154 RODO EM ALUMINIO COM LAMINA DUPLA DE 
BORRACHA 30CM Rodo em alumínio com 
lamina dupla de borracha, 30cm, com reforço 
fixo na base e no cabo.  

NYCOLPLAST UNID UN 50,00 38,90 1.945,00 

1 155 RODO EM ALUMINIO COM LAMINA DUPLA DE 
BORRACHA 60CM Rodo em alumínio com 
lamina dupla de borracha, 60cm, com reforço 
fixo na base e no cabo.  

NYCOLPLAST UNID UN 100,00 47,40 4.740,00 

1 156 RODO EM ALUMINIO COM LAMINA DUPLA DE 
BORRACHA 80CM Rodo em alumínio com 
lâmina dupla de borracha 80cm, com reforço 
fixo na base e no cabo.  

4 RODOS UNID UN 100,00 75,00 7.500,00 

1 162 SACO DE LIXO ESPESSURA 10 MICRAS CAP. 
100 LITROS  medindo aproximadamente 0,75 x 
0,90m, na cor preta, super resistente, pacote 
com 100 unidades. 

NEKPLAST UNID UN 400,00 74,90 29.960,00 

1 163 SACO DE LIXO ESPESSURA 10 MICRAS 
CAPACIDADE 200 LITROS medindo 
aproximadamente 1,1 m x 0,90x 0,40m, na cor 
preta, super resistente, pacote com 100 
unidades.  

NEKPLAST UNID UN 100,00 125,00 12.500,00 

1 164 SACO DE LIXO ESPESSURA 6 MICRAS 
CAPACIDADE 15 LITROS  Saco de lixo 
espessura 6 micras, capacidade 15 litros, cor 
preta, super resistente. Rolo com 100 unidades  

NEKPLAST UNID UN 100,00 9,00 900,00 

1 166 SACO DE LIXO ESPESSURA 6 MICRAS 
CAPACIDADE 50 LITROS Saco de lixo espessura 
de 6 micras, capacidade de 50 litros, rolo com 
50 unidades  

NEKPLAST UNID UN 100,00 8,80 880,00 

TOTAL 67.009,50 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 67.009,50  (Sessenta e Sete Mil,  Nove Reais e 
Cinquenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
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07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.361.0007.2044 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02430 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
02440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02450 E 00107  Salário Educação 
02460 E 00136  Merenda Escolar PNAE 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 13 de dezembro de 2021.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2021-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021-PMNL 
 
Objeto: Aquisição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza e 
utensí l ios de cozinha, para manutenção das escolas da rede municipal  de ensino ,  
para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Mu nicipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa LUIZ FERNANDO 
BORDIN 75897695920 ,  com sede na Rua Rio Grande do Sul,  nº 1678, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR e inscrita no CNPJ sob nº 33.597.849/0001-43 ,  
representado pelo Sr .  LUIZ FERNANDO BORDIN ,  portador da Carteira de Identidade 
RG nº 5.286.871-8 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 758.976.959-20 ,  a saber:  
 
LUIZ FERNANDO BORDIN 75897695920 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 131 PAO CASEIRO 500 GRAMAS Pão caseiro, com no mínimo 
500 gramas, produto obtido pela cocção, em condições 
técnicas adequadas, de massa preparada com farinha de 
trigo, fermento, sal e água, podendo conter outras 
substâncias com matéria prima de 1ª qualidade, isentos de 
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação. Unidade de 500gr.  

DELICIAS 
CASEIRAS 

UN 1.000,00 7,00 7.000,00 

1 132 PAO FRANCES 50 GRAMAS Pão tipo francês, com no mínimo 
50 gramas, produto obtido pela cocção, em condições 
técnicas adequadas, de massa preparada com farinha de 
trigo, fermento, sal e água, podendo conter outras 
substâncias com matéria prima de 1ª qualidade, isentos de 
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação.  

DELICIAS 
CASEIRAS 

KG 150,00 9,40 1.410,00 

1 133 PAO INTEGRAL 500 GRAMAS DELICIAS 
CASEIRAS 

UN 20,00 7,80 156,00 

1 134 PAO SEM GLÚTEN VEGAN Pão sem glúten vegan tradicional 
ou multigrãos. Peso 350 gramas. Embalado em atmosfera 
protetora.  

DELICIAS 
CASEIRAS 

UN 30,00 29,70 891,00 

TOTAL 9.457,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 9.457,00  (Nove Mil,  Quatrocentos e Cinquenta e 
Sete Reais).  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.361.0007.2044 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02430 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
02440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02450 E 00107  Salário Educação 
02460 E 00136  Merenda Escolar PNAE 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 13 de dezembro de 2021.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2021-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021-PMNL 
 
Objeto: Aquisição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza e 
utensí l ios de cozinha, para manutenção das escolas da rede municipal  de ensino ,  
para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Mu nicipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa MAQUEA & 
MAQUEA LTDA - EPP ,  com sede na Travessa A, nº 15, Bairro Centro, CEP 87.225 -000, 
na cidade de Japurá -  PR e inscrita no CNPJ sob nº 01.046.618/0001-55 ,  representada 
pelo Sr.  FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO ,  brasi leiro,  empresário,  
portador da Carteira de Identidade RG nº 10.405.902-3 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 
064.968.239-44 ,  residente e domici l iado na Rua Antônio Ferreira Junior,  nº 112, 
Bairro Jardim Morada do Sol,  CEP 87.225 -000, na cidade de Japurá -  PR,  a saber:  
 
MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 139 POLPA DE FRUTA SABOR ABACAXI  Polpa de fruta, para suco, 
natural. Sabor abacaxi. Embalagem congelada de 1 kg 
contendo 10 unidades de pacotes com polpa de 100 gramas.  

MAQUEA KG 250,00 19,75 4.937,50 

1 140 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA COM LARANJA Polpa de 
fruta, para suco, natural. Sabor acerola com laranja. 
Embalagem congelada de 1 kg contendo 10 unidades de 
pacotes com polpa de 100 gramas.  

MAQUEA KG 250,00 19,75 4.937,50 

1 141 POLPA DE FRUTA SABOR MORANGO Polpa de frutas para 
suco, natural. Sabor morango. Embalagem congelada  de 1 kg 
contendo 10 unidades de pacotes com polpa de 100 gramas.  

MAQUEA KG 250,00 20,00 5.000,00 

TOTAL 14.875,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 14.875,00  (Quatorze Mil,  Oitocentos e Setenta e 
Cinco Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.361.0007.2044 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02430 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
02440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02450 E 00107  Salário Educação 
02460 E 00136  Merenda Escolar PNAE 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de  Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 13 de dezembro de 2021.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2021-PMNL 
 

DISPENSA Nº 50/2021-PMNL 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste  ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  LOBO BRAVO SERVIÇOS EIRELI  -  ME ,  com sede na Travessa Orlando 
Fernandes, nº 48, Bairro Primavera, CEP 85.050-060, na cidade de Guarapuava -  PR, 
e inscrita no CNPJ sob nº 13.983.510/0001-78 ,  representada pelo Sr.  GILBERTO 
JOSE SANTIN ,  brasi leiro,  empresário ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 
7.173.745-4 e CPF/MF sob o nº 018.825.229-07 ,  residente e domici l iado na 
Travessa Orlando Fernandes, nº 48, Bairro Primavera, CEP 85.050 -060, na cidade 
de Guarapuava -  PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de geradores de energia elétrica,  incluso o fornecimento de 
materiais,  insumos e acessórios necessários,  para o evento das festividades de 
final  de ano (virada de ano),  promovido pela administração pública municipal ,  
conforme projeto básico e anexos.  
 
LOBO BRAVO SERVIÇOS EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço 

total 
1 1 GERADOR DE ENERGIA 250 KVA TRIFASICO diesel montado, 

alternador painel de controle e carenagem/container de isolamento 
acústico, regulador automático de tensão e frequência; chave de 
distribuição de força trifásica, fase terra e neutro, nas tensões 
nominais de 127v, 220 v e 380v- 60 hz, painel de controle com fácil 
visualização dos comandos (voltímetro, amperímetro, frequencimetro, 
termômetro, contador de horas e etc) nos momentos de checagem 
pela produção e/ou fiscalização., blindagem de ruído de ate 70 
decibéis na distancia de 4 metros; controle de nível de emissão de 
poluentes, o equipamento devera estar dentro dos padrões de 
poluição estabelecidos pelos órgãos competentes. 
 
 ACESSORIOS: 
 
- O gerador devera incluir- 50 metros de cabo antichamas para cada 
fase e para cada neutro, sendo a bitola mínima de 95 mmª, com 
pontas devidamente demarcadas e terminais compatíveis com o 
equipamento. Os cabos não deverão ter emendas ou remendos e 

UN 1,00 4.900,00 4.900,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

devem estar em bom estado de conservação 
 
- Caixa intermediaria para acoplamento aos equipamentos a serem 
energizados, com barramentos para conexões e tampa protetora. a 
caixa intermediaria devera possuir tomadas padrão ABNT, para rápida 
instalação de equipamentos. 
 
- Extintor de incêndio e demais materiais de segurança exigidos pela 
legislação. 
 
EQUIPE 
 
- A contratada devera manter próximo a cada equipamento locado, 
inclusive no período de antecedência de 3 (três) horas do inicio do 
evento, um técnico devidamente capacitado, devidamente 
uniformizado e com itens de proteção individual quando necessários 
para a operação do equipamento e um engenheiro devidamente 
registrado no órgão competente, para responder pelo funcionamento 
do equipamento e acompanhamento dos serviços. 
 
EVENTO 
 
- O serviço será utilizado para fornecimento de energia para a 
estrutura de palco show da virada que ocorrera na noite de 31 de 
dezembro de 2021 ate 01 janeiro de 2022, sendo considerada uma 
diária de 12 horas. 
 
- O gerador devera estar pronto e devidamente instalado no local 
determinado para realização do evento, juntamente com a equipe de 
operação, com 03 (três) horas de antecedência em relação ao horário 
previsto para inicio do evento. 
 
- O cabeamento elétrico devera ser feito utilizando fios e cabos 
antichamas apropriados para a demanda de carga. 
 
- O custo do combustível utilizado devera ser arcado pelo 
CONTRATADA. 

1 2 GERADOR DE ENERGIA 150 KVA TRIFASICO a diesel montado, 
alternador painel de controle e carenagem/container de isolamento 
acústico, regulador automático de tensão e frequência; chave de 
distribuição de força trifásica, fase terra e neutro, nas tensões 
nominais de 127v, 220 v e 380v- 60 hz, painel de controle com fácil 
visualização dos comandos (voltímetro, amperímetro, frequencimetro, 
termômetro, contador de horas e etc) nos momentos de checagem 
pela produção e/ou fiscalização., blindagem de ruído de ate 70 
decibéis na distancia de 4 metros; controle de nível de emissão de 
poluentes, o equipamento devera estar dentro dos padrões de 
poluição estabelecidos pelos órgãos competentes. 
 
ACESSORIOS: 
 
- O gerador devera incluir- 50 metros de cabo antichamas para cada 

UN 1,00 4.500,00 4.500,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

fase e para cada neutro, sendo a bitola mínima de 95 mmª, com 
pontas devidamente demarcadas e terminais compatíveis com o 
equipamento. Os cabos não deverão ter emendas ou remendos e 
devem estar em bom estado de conservação. 
 
- Caixa intermediaria para acoplamento aos equipamentos a serem 
energizados, com barramentos para conexões e tampa protetora. a 
caixa intermediaria devera possuir tomadas padrão ABNT, para rápida 
instalação de equipamentos. 
 
- Extintor de incêndio e demais materiais de segurança exigidos pela 
legislação. 
 
EQUIPE 
 
- A contratada devera manter próximo a cada equipamento locado, 
inclusive no período de antecedência de 3 (três) horas do inicio do 
evento, um técnico devidamente capacitado, devidamente 
uniformizado e com itens de proteção individual quando necessários 
para a operação do equipamento e um engenheiro devidamente 
registrado no órgão competente, para responder pelo funcionamento 
do equipamento e acompanhamento dos serviços. 
 
EVENTO 
 
- O serviço será utilizado para fornecimento de energia para a 
estrutura de palco show da virada que ocorrera na noite de 31 de 
dezembro de 2021 ate 01 janeiro de 2022, sendo considerada uma 
diária de 12 horas 
 
- O gerador devera estar pronto e devidamente instalado no local 
determinado para realização do evento, juntamente com a equipe de 
operação, com 03 (três) horas de antecedência em relação ao horário 
previsto para inicio do evento. 
 
- O cabeamento elétrico devera ser feito utilizando fios e cabos 
antichamas apropriados para a demanda de carga. 
 
- O custo do combustível utilizado devera ser arcado pelo 
CONTRATADA. 

1 3 GERADOR DE ENERGIA 150 KVA TRIFASICO a diesel montado, 
alternador painel de controle e carenagem/container de isolamento 
acústico, regulador automático de tensão e frequência; chave de 
distribuição de força trifásica, fase terra e neutro, nas tensões 
nominais de 127v, 220 v e 380v- 60 hz, painel de controle com fácil 
visualização dos comandos (voltímetro, amperímetro, frequencimetro, 
termômetro, contador de horas e etc.) nos momentos de checagem 
pela produção e/ou fiscalização., blindagem de ruído de ate 70 
decibéis na distancia de 4 metros; controle de nível de emissão de 
poluentes, o equipamento devera estar dentro dos padrões de 
poluição estabelecidos pelos órgãos competentes. 
 

UN 1,00 3.000,00 3.000,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

ACESSORIOS: 
 
- O gerador devera incluir- 50 metros de cabo antichamas para cada 
fase e para cada neutro, sendo a bitola mínima de 95 mmª, com 
pontas devidamente demarcadas e terminais compatíveis com o 
equipamento. Os cabos não deverão ter emendas ou remendos e 
devem estar em bom estado de conservação. 
 
- Caixa intermediaria para acoplamento aos equipamentos a serem 
energizados, com barramentos para conexões e tampa protetora. a 
caixa intermediaria devera possuir tomadas padrão ABNT, para rápida 
instalação de equipamentos 
 
- Extintor de incêndio e demais materiais de segurança exigidos pela 
legislação. 
 
EQUIPE 
 
- A contratada devera manter próximo a cada equipamento locado, 
inclusive no período de antecedência de 3 (três) horas do inicio do 
evento, um técnico devidamente capacitado, devidamente 
uniformizado e com itens de proteção individual quando necessários 
para a operação do equipamento e um engenheiro devidamente 
registrado no órgão competente, para responder pelo funcionamento 
do equipamento e acompanhamento dos serviços. 
 
EVENTO 
 
- O serviço será utilizado para fornecimento de energia para a 
estrutura de palco show da virada que ocorrera na noite de 31 de 
dezembro de 2021 ate 01 janeiro de 2022, sendo considerada uma 
diária de 12 horas 
 
- O gerador devera estar pronto e devidamente instalado no local 
determinado para realização do evento, juntamente com a equipe de 
operação, com 03 (três) horas de antecedência em relação ao horário 
previsto para inicio do evento. 
 
- O cabeamento elétrico devera ser feito utilizando fios e cabos 
antichamas apropriados para a demanda de carga. 
 
- O custo do combustível utilizado devera ser arcado pelo 
CONTRATADA. 
OBS: previsão de permanecer em STANDBY 

TOTAL 12.400,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor contratado está estimado em de  R$ 12.400,00 (Doze Mil  e Quatrocentos 
Reais).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação 
orçamentária:   
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
08.001    Departamento de Cultura e Turismo  
13.392.0015.2058  Festividades do Município e Outros Eventos  
3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
3290         000               Recursos Ordinários (livres) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O contrato vigorará por um período de 6 (seis)  meses,   podendo ser prorrogado 
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  

Os serviços contratados serão uti l izados para o fornecimento de energia,  para todo 
o evento e estrutura de palco , para o  show da virada, que ocorrerá na noite de 31 
de dezembro de 2021 até  01 janeiro de 2022, sendo considerada uma diária de 12 
horas.  

O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  13 de dezembro de 2021.  
 
 

 

 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 - PMFJ 

 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL -CMEI CRIANÇA 
FELIZ, DO MUNICIPIO DE FOZ DO JORDÃO -PR” .  Torna-se pública a 
homologação do procedimento licitatório em epigrafe do objeto ao licitante: 
EXCELENCIA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – CNPJ 16.675.369/0001-34, pelo 
valor total de R$228.863,86 (duzentos e vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e 
três reais e oitenta e seis centavos), pelo período de 12 (doze) meses. 
Nas condições de sua proposta e da tomada. 
 
 

 
Foz do Jordão, 14 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Francisco Clei da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2021 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA ALIMENTAR 
PARA ATENDER A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO 
NO QUESITO “BENEFICIOS EVENTUAIS”, CONFORME 
EDITAL. 
 
 
SESSÃO: 03/12/2021 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESA VENCEDORA: 
ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 
41.191.505/0001-68 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 247.680,00 (Duzentos e quarenta e sete 
mil, seiscentos e oitenta reais). 

 
 
 
 

Pinhão - PR, 14 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
AVISO DE SITUAÇÃO DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇO N.º 018/2021 
 
 

OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES PARA MORADIA 
DE FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÕES DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL. 
 
SESSÃO: 10/12/2021 as 09:00 
  
SITUAÇÃO: DESERTA 
 
 
 
 

 
Pinhão, 13 de dezembro de 2021. 

 
      

MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2021. 

O MUNICÍPIO de MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
às 09:00 horas do dia 27 de dezembro do ano de 2021, na Sede da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, local de abertura/realização da sessão 
pública: www.licitanet.com.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 
aquisição de:  

OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR TOTAL 
(R$)  

PRAZO 
(DIAS) 

Veículos Utilitários tipo PICK UP 02 198.450,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Pregoeiro designado através do Decreto Municipal nº 
043/2021 e com a devida autorização do Excelentíssimo Sr. Élio Bolzon 
Junior Prefeito do Município de Marquinho, Paraná, Brasil - Telefone: (042) 
36481102 - E-mail marquinho.licitacao@gmail.com. A Pasta Técnica, com o 
inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-
licitacoes.php, consulta de licitações e no site www.licitanet.com.br a partir do 
dia 15 de dezembro de 2021, das 08:00min. às 11:30min. e das 13:00min. às 
17:00 horas. 
Município de Marquinho/Pr., 14 de Dezembro de 2021. 
Elio Bolzon Junior 
 Prefeito Municipal 

             MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2021. 

O MUNICÍPIO de MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que às 14:00 horas do dia 27 de dezembro do ano de 2021, na Sede da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, local de abertura/realização da sessão 
pública: www.licitanet.com.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 
aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO 
CAMINHÃO CAÇAMBA 

BASCULANTE 6X4 
01 R$ 632.000,00    180 DIAS 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro designado através do Decreto Municipal 
nº 043/2021 e com a devida autorização do Excelentíssimo Sr. Élio Bolzon 
Junior Prefeito do Município de Marquinho, Paraná, Brasil - Telefone: 
(042) 36481102 - E-mail marquinho.licitacao@gmail.com. A Pasta Técnica, 
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no seguinte endereço 
http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações e 
no site www.licitanet.com.br a partir do dia 15 de dezembro de 2021, das 
08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00 horas. 
Município de Marquinho/Pr., 14 de Dezembro de 2021. 
Elio Bolzon Junior 
 Prefeito Municipal 

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 114/2021 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  008/2021 
 

O Município de Marquinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

01.612.552/0001-13, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 horas do dia 30 de dezembro de 2021, na Sede 

da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná 

– Brasil, estará recebendo mediante protocolo, os envelopes de propostas e documentos para o procedimento 

licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE PARQUE URBANO NO MUNICÍPIO DE MARQUINHO-PR, POR MEIO DO CONVÊNIO 
Nº 188/2021 - IAT, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. A Pasta Técnica, com o 

inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço 

acima indicado, a partir do dia 15 de dezembro de 2021, em horário comercial ou no endereço eletrônico 

www.marquinho.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser 

dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado 

do Paraná, e/ou pelo telefone/fax (42) 3648-1102 - e-mail marquinho.licitacao@gmail.com. 

 

Marquinho/PR, em 14 de Dezembro de 2021. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2021 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 095/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2021 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 14 de dezembro de 2021, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada 
do dia 13/12/2021, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: E.S.VAZ PAISAGISMO - ME CNPJ Nº 20.543.148/0001-80 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 

01 (UMA) MOTONIVELADORA COM 
ESPECIFICAÇÕES DE NO MÍNIMO PESO 
OPERACIONAL DE 12 TONELADAS, 
POTÊNCIA DE 125CV, PARA RECUPERAÇÃO 
DE ESTRADAS DO MUNICÍPIO. 

HRS 500,00 340,00 170.000,00 

002 

01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM 
ESPECIFICAÇÕES DE NO MÍNIMO CONCHA 
DE CAPACIDADE DE 1,0M³, PESO 
OPERACIONAL DE 17 TONELADAS, 
POTÊNCIA DE 130CV, PARA RECUPERAÇÃO 
DE ESTRADAS DO MUNICÍPIO. 

HRS 500,00 305,00 152.500,00 

003 

02 (DOIS) CAMINHÕES BASCULANTE COM 
ESPECIFICAÇÕES DE NO MÍNIMO 
CAPACIDADE DE TRANSPORTE DE 14,0M³, 
POTÊNCIA DE 300CV, COM TRAÇÃO 6X4, 
PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS DO 
MUNICÍPIO. 

HRS 500,00 193,00 96.500,00 

004 

01 (UMA) RETRO-ESCAVADEIRA COM 
ESPECIFICAÇÕES DE NO MÍNIMO, CONCHA 
DE CAPACIDADE DE 0,80M³, PESO 
OPERACIONAL DE 6 TONELADAS, 
POTÊNCIA 75CV, COM TRAÇÃO 4X4, PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS DO 
MUNICÍPIO. 

HRS 500,00 199,33 99.665,00 

005 

01 (UM) ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 
COM ESPECIFICAÇÕES DE NO MÍNIMO 
PESO OPERACIONAL DE 12 TONELADAS, 
VIBRAÇÃO DE 27 TONELADAS, POTÊNCIA 
DE 140CV, PARA RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS DO MUNICÍPIO. 

HRS 500,00 317,00 158.500,00 

Marquinho/PR, em 14 de Dezembro de 2021. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2021/PMEAI 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa CASA & JARDIM COMÉRCIO DE PLANTAS 
LTDA - ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de plantas ornamentais para o embelezamento da Praça 
Municipal Leopoldo Czechoski, através da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano de Espigão Alto 
do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
VALOR: R$ 6.560,00 (seis mil, quinhentos e sessenta reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 13/12/2021. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 205/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CLEBER JOSIANO CZECHOWSKI - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 17.640,00M2 DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES (POLIEDROS), SENDO 2.800,00M DE EXTENSÃO E 6,30M DE LARGURA, 
CONFORME TRECHOS A SEGUIR RELACIONADOS: TRECHO 1: ENTRE AS COMUNIDADES DE LINHA 
BOA VISTA E LINHA VORÁ, COM 1.500,00M DE EXTENSÃO; TRECHO 2: ENTRE AS COMUNIDADES DE 
LINHA VORÁ E LINHA BRACATINGA, COM 600,00M DE EXTENSÃO; TRECHO 3: ENTRE AS 
COMUNIDADES DE LINHA ÁGUA DO MEIO E LINHA RIO SAUDADE, COM 350,00M DE EXTENSÃO E 
TRECHO 4: ENTRE AS COMUNIDADES DE LINHA ERVAL BONITO E LINHA MONTE CASTELO, COM 
350,00M DE EXTENSÃO, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO, A 
PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE, EM CONSONÂNCIA COM OS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
E DEMAIS PEÇAS E DOCUMENTOS, CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 864.336,03 (OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E TRINTA E 
SEIS REAIS E TRÊS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/12/2021. 
VIGÊNCIA: 13/06/2023. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

PORTO BARREIRO – PR - CMDCA 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 O Conselho Municipal  do Direi to da Criança e do Adolescente,  

do Município de Porto Barreiro, estado do Paraná, convoca a 

seguinte pessoa para assumir a vaga de conselheiro Tutelar  até o 

final  do mandato. 

 

 ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: 10º 
 VOTOS: 33 
 NOME: ANA JOICE BUENO FERREIRA 
 
 O candidato deverá apresentar-se munido de todos os 

documentos pessoais.  

 

 O não comparecimento dentro do prazo de 3 dias úteis a contar  

da data do presente edi tal , será considerado desistente da vaga, 

quando então será convocado o candidato com classi f icação 

posterior. 

 

 

 

Porto Barreiro, 15 de dezembro de 2021. 

 

 

 
SILVIO MORAES DA ROSA 
Presidente do CMDCA 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 204/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CASA & JARDIM COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PLANTAS ORNAMENTAIS PARA O 
EMBELEZAMENTO DA PRAÇA MUNICIPAL LEOPOLDO CZECHOSKI, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
021/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 6.560,00 (SEIS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS). 
ASSINATURA: 14/12/2021. 
VIGÊNCIA: 13/06/2022. 



QUARTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2021 EDIÇÃO 37916A PUBLICAÇÃO  OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2021-PMC 
 
O Município de Ca ntagalo/PR  torna público que fará realizar, às 14  horas do 
dia 07 de fevereiro  do ano de 2022, na Sala de Licitações, cita a Rua 
Cinderela  n° 379, centro  em Cantagalo , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede, Centro e Jd. 

Santana 
Pavimentação em 

CBUQ 
3.931,22 m2 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaocantagalo24@gmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (42) 3636-1185. 
Cantagalo/PR, 13 de dezembro de 2021. 
JENIFER LARRAINE DA SILVA DE LIMA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  5555//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com base nos 

memorandos, justif icativa e parecer jurídico anexos, Ratifica a Dispensa 

de Licitação nº. 55/2021-PMC, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA,,  VVIISSAANNDDOO  AA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  

TTOOPPOOGGRRÁÁFFIICCOOSS,,  NNOO  IIMMÓÓVVEELL  DDOO  PPOOSSTTOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  MMUUNNIICCIIPPAALL, e 

Adjudica o objeto à empresa:   

 

 --BBEEVVIILLAAQQUUAA  EE  FFUURRMMAANN  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.594.0009/0001-21, no valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais).  

Cantagalo, 10 de dezembro de 2021.  

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    

  

 
 

 

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  5566//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  PP  AA  RR  CC  II  AA  LL  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com base nos 

memorandos, justif icativa e parecer jurídico anexos, Ratifica a Dispensa 

de Licitação nº. 56/2021-PMC, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

EEMMPPRREESSAASS,,   VVIISSAANNDDOO  AA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  PPAARRAA  OOSS  

EEVVEENNTTOOSS  DDEE  FFIINNAALL  DDEE  AANNOO, e Adjudica o objeto às empresas:   

 

   LLUUCCAASS  LLEEOONNCCIIOO  DDEE  PPAAUULLAA  1111114422554433998866, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.260.055/0001-18, no valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais).  

 AALLMMEEIIDDAA  &&  SSCCHHIIOO  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.154.775/0001-
96, no valor total de R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais) .  

 PPRR  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA  --  CCAANNTTAAGGAALLOO, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.484.483/0001-17, no valor total de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos 
reais).  

 

Cantagalo, 13 de dezembro de 2021.  

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    

  

 
 

 

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  5577//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com base nos 

memorandos, justif icativa e parecer jurídico anexos, Ratifica a Dispensa 

de Licitação nº. 57/2021-PMC, cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  CCAARRNNEESS,,  

AA  SSEERR  DDIISSTTRRIIBBUUÍÍDDAA  AASS  FFAAMMÍÍLLIIAASS  CCAARREENNTTEESS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO,,  EEMM  

CCOOMMEEMMOORRAAÇÇÃÃOO  AALLUUSSIIVVAA  AAOO  NNAATTAALL, e Adjudica o objeto à empresa:   

 

-  22RRBB  CCOOMMEERRCCIIOO  EE  DDIISSTTRRUUIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  AALLIIMMEENNTTOOSS  EEIIRREELLII, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.050.384/0001-36, no montante de R$ 47.000,00 (quarenta 
e sete mil  reais).  

 

Cantagalo, 13 de dezembro de 2021.  

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2021- 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8236 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: financeiro@quedasdoiguacu.pr.gov.br 

 

 
  A Prefeitura do Município de QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, em 
atendimento ao contido no artigo 2º da Lei Federal Nº 9.452/97 de 20/03/1997; 
 
 
 
 
  COMUNICA: 
 
 
 A todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, e as Entidades Empresariais, com sede 
no Município de Quedas do Iguaçu Estado do Paraná, que foram liberados recursos oriundos do 
Governo Federal para o Município de Quedas do Iguaçu Estado do Paraná, no período 01/10/2021 à 
29/10/2021, conforme abaixo especificado. 
 
 
 
 
DATA  ORGÃO        VALOR  DESTINO   

01/10/2021 STN/ROYATIES 584.611,58 DESPESAS DIVERSAS 
04/10/2021 STN/FUNDO  EXPORTAÇÃO 1.212,14 DESPESAS DIVERSAS 
04/10/2021 FNS/ASSIST FINANCEIRA VIG 

EM SAUDE 
852,50 DESPESAS COM A SAÚDE 

05/10/2021 FNDE/FUNDEB 14.282,26 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
06/10/2021 FNDE/MERENDA ESCOLAR 35.242,30 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
06/10/2021 FNDE/FUNDEB 61.469,80 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
08/10/2021 STN/ F P M 1.341.775,02 DESPESAS DIVERSAS 
08/10/2021 STN /I T R  88.368,55 DESPESAS DIVERSAS 
08/10/2021 FNDE/PNAT 29908,54 DESP TRANSPORTE ESCOLAR 
08/10/2021 FNDE/FUNDEB 208.262,39 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
11/10/2021 FNDE/FUNDEB 65.049,15 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
13/10/2021 FNAS/INCENTIVO AÇÕES 

ESTRATÉGICAS 
30.610,50 DESPESAS COM A SAÚDE 

13/10/2021 FNAS/INCENTIVO FINANCEIRO 
APS 

249.047,95 DESPESAS COM A SAÚDE 

13/10/2021 FNAS/INCENTIVO FINANCEIRO 
APS-DESEMPENHO 

41.118,75 DESPESAS COM A SAÚDE 

13/10/2021 FNAS/PROG DE 
INFORMATIZAÇÃO APS 

13.175,00 DESPESAS COM A SAÚDE 

13/10/2021 FNAS/APOIO A MANUT 
ACADEMIA DE SAÚDE 

3.000,00 DESPESAS COM A SAÚDE 

13/10/2021 FNAS/ACS 68.200,00 DESP AGENTES COM. DE SAÚDW 
18/10/2021 FNDE/QSE 92.507,71 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
19/10/2021 FNAS/ASISTENCIA FINANCEIRA 16.197,50 DESPESAS COM A SAÚDE 
19/10/2021 STN/ROYALTIES MINERAL 1.708,85 DESPESAS DIVERSAS 
19/10/2021 FNDE/FUNDEB 173.474,21 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
20/10/2021 STN/F P M 258.997,22 DESPESAS DIVERSAS 
20/10/2021 STN/I T R  854,29 DESPESAS DIVERSAS 
20/10/2021 FNDE/FUNDEB 619.836,55 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
21/10/2021 FNAS/ORG ASISTENCIA 

FARMACÊUTICA 
6.000,00 DESPESAS COM A SAÚDE 

21//10/2021 STN/FUNDO EXPORTAÇÃO 55.159,34 DESPESAS DIVERSAS 
25/10/2021 FNAS/GBF 7.355,36 DESP ASSITENCIA SOCIAL 
26/10/2021 FNDE/FUNDEB 18.281,34 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2021- 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8236 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: financeiro@quedasdoiguacu.pr.gov.br 

 

27/10/2021 FNAS/VIGILANCIA EM SAUDE 11.880,07 DESPESAS COM A SAÚDE 
27/10/2021 STN/FUNDO EXPORTAÇÃO 504,40 DESPESAS DIVERSAS 
27/10/2021 FNDE/FUNDEB 160.772,97 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
28/10/2021 FNAS/PSB 8.501,02 DESP COM A ASISTENCIA SOCIAL 
29/10/2021 STN/F P M 767.128,01 DESPESAS DIVERSAS 
29/10/2021 STN/I T R 9.343,13 DESPESAS DIVERSAS 
29/10/2021 STN/COMP DA UNIÃO LC 176/20 15.113,86 DESPESAS DIVERSAS 
29/10/2021 FNDE/FUNDEB 107.774,00 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 

                                                       . 
 
 
 
  

JOÃO CARLOS PASQUATO 
Secretário de Finanças 

Cod376866
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 117/2021

Data: 03/12/2021
SÚMULA: Abre prazo para apresentação de certificado para progressão funcional de 
professores e dá outras providências.
A Comissão de Avaliação de Desempenho para Progressão Funcional de Professores 
nomeada pelo Decreto Municipal nº 996/2021, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o contido na Lei Municipal nº 631/2009;
RESOLVE:
Art. 1º–Abrir prazo para apresentação dos certificados, conforme tabela abaixo:

Data para entrega de certificado nas Escolas e CMEI’s.
Dias 06 a 09 de dezembro de 2021, das 8:00 h às 
11:00 h e das 13:00 h às 17:00 h.

Data para os diretores protocolarem a entrega dos certificados 
dos professores na Secretaria Municipal de Educação.

Dia 10 de dezembro de 2021.
Das 8:00 h às 11:00 h e das 13:00 h às 17:00 h.

Data da avaliação da Comissão nomeada pelo Decreto 996/2021. Dia 13 de dezembro de 2021.

Art. 2º–Os integrantes da carreira do magistério deverão protocolar os respectivos 
certificados com os diretores das unidades escolares e centros de educação infantil no 
caso daqueles que estão em exercício em tais unidades.
Art. 3º–Aqueles servidores que se encontram cedidos em outros órgãos e secretarias, e 
os diretores das unidades escolares e centros de educação infantil, deverão protocolar os 
seus respectivos certificados na sede da Secretaria Municipal de Educação com a pessoa 
especialmente designada para este fim.
Art. 4º–Os certificados originais e as cópias de cada um dos cursos deverão ser 
apresentados no ato da inscrição ao chefe imediato. O mesmo deverá conferir com o 
original e dar fé púbica à cópia, ou seja, deve utilizar carimbo da unidade e sua assinatura.
Art. 5º–Após o recebimento do certificado, o chefe imediato deverá reter a cópia, e 
respeitados os critérios definidos.
Art. 6º–As chefias imediatas deverão aceitar todos os certificados remetendo à comissão 
instituída pelo Decreto nº 996/2021 que receberá tais documentos na sede da Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 7º–A validação do certificado será exclusivamente dada pela comissão de avaliação 
de desempenho.
Art. 8º–Serão analisados certificados compreendendo dois biênios cuja avaliação se 
dará de forma separada, sendo aceitos os cursos de formação continuada com data de 
emissão de certificado entre 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2017 (primeiro 
biênio) e entre 1º de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2019 (segundo biênio).
Art. 9º–Entende-se por área de educação, cursos realizados nos diferentes níveis e 
modalidades da educação nacional, que poderão abranger os temas transversais, e as 
diretrizes curriculares nacionais para cada uma das etapas e modalidades da educação e 
excetuados cursos de graduação lato sensu e stricto sensu.
Art. 10º–Para elevação de nível será considerado a apresentação de certificados que 
comprovem a formação continuada de 60 (sessenta) horas de curso para os professores 
do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), Educação Especial e Educação Física e de 30 
(trinta) horas para Educação Infantil, em cada biênio, conforme especificado no Artigo 8º.
Art.11º–Após análise dos certificados apresentados será publicado pela Comissão de 
Avaliação de Desempenho o resultado da elevação de estágio, com a discriminação dos 
nomes de todos os inscritos e o referido resultado do procedimento, será publicitado no 
portal do município, e afixado na sede da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 12º–Os profissionais em desacordo com o resultado poderão interpelar recurso à 
comissão, em conformidade com o artigo 13, parágrafo terceiro da Lei 631/2009.
Art. 13º–O resultado final com a lista nominal de todos os profissionais do magistério 
contemplados com a progressão de estágio será publicado em decreto no diário oficial 
do município.
Art. 14º–Os casos omissos serão decididos pela Comissão.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
QUEDAS DO IGUAÇU, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2021.
ADEMIR CESAR - Presidente
Representante do Conselho Municipal de Educação e dos Professores Municipais
FABIANA HOBOLD - Secretária
Representante das Secretaria Municipal de Educação
ANDREIA JOSIANE ARSEGO - Membro
Representante das Escolas Municipais
MARIA MALINOVSKI - Membro
Representante dos Centros de Educação Infantil – CMEI’s
JOCELI CARPES - Membro
Representante do Sindicato dos Funcionários Públicos
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 1.1005/2021

Data: 02/12/2021
SUMULA: Concede Licença Especial a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 bem como, o 
contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 089/2004, os quais 
regulamentam a concessão de Licença Especial,
DECRETA :
Art. 1º–Fica concedida, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 3221-1 CELSO 
JURASKI, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo de Oficial Administrativo, 
referente ao período aquisitivo de 24/04/2008 a 23/04/2013, para gozo no período de 
02/12/2021 a 01/03/2022.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de Dezembro de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 118/2021

SUMULA:  Designa Comissão para proceder ao Leilão Público para venda de bem(ns) 
considerado(s) inservível(is) ao Patrimônio Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – NOMEAR as pessoas abaixo relacionadas para procederem ao Leilão Público 
Administrativo, referente o EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2021/PMQI, sendo:
- CARLOS ROBERTO LIS - LEILOEIRO
- JOÃO CARLOS PASQUATO - TESOUREIRO
- ANDERSON CACHOEIRA - SECRETÁRIO
Art. 2º – Os trabalhos prestados pela presente comissão serão gratuitos e considerados 
de relevância para o Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Quedas do Iguaçu, 03 de dezembro de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod377151

Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 07/12/2021.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Terça-Feira, 07 de Dezembro de 2021[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2457d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 1

Diário Oficial Eletrônico do Município de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 265/2020/PMQI – PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : CLIMATEC CLIMATIZADORA LTDA
DO ADITIVO : CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO–Através do presente Termo, 
as partes decidem em alterar o modelo do equipamento, precisamente ao monitor 
de vídeo constante na descrição do LOTE Nº 02, da Cláusula Primeira do Contrato 
de Fornecimento nº 265/2020/PMQI, passando a mesma a vigorar com a seguinte 
descrição: LOTE Nº 02 – AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES–Item nº 1–Qtde. 
30 – Tipo: Unid.–Especificação do(s) Objeto(s): Microcomputador Desktop com as 
seguintes especificações mínimas: Processador Intel Core I7 8° Geração ou AMD R7 
com frequência de 3,6Ghz, possuir 1 (um) disco rígido de 1 TB, memória RAM de 16 
(dezesseis) gigabytes, em 02 (dois) módulos idênticos de 08 (oito) gigabytes cada, do 
tipo SDRAM DDR4 2.133 MHZ, operando em modalidade dual channel conforme padrões 
estabelecidos, organismo que define os padrões existentes, placa mãe com 01 (um) slot 
PCI-EXPRESS 2.0 x16 duas saídas de vídeo sendo uma HDMI a e outra de VGA, USB, 
leitor e gravador CD e DVD, com Rede RJ45 10/100/1000/Som e Vídeo onboard, placa de 
rede WIRELESS de 150MBPS offboard padrão IEEE 802.11 b/g/n, sistema operacional 
Windows 10, Gabinete ATX com fonte Bivolt 110/220V, Teclado Padrão ABNT2 com 107 
teclas, Mouse USB 800 DPI com 2 botões e scroll, Caixa de Som USB, Monitor de LED 
19” widescreen, (gabinete, teclado, mouse, caixas de som e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, prata e/ou preta, manter o mesmo padrão de cor. 
Intel Core I7-9700, Monitor HQ-LED 19.5 HDMI.
DATA : 26/11/2021.

Cod377152

Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 08/12/2021.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Quarta-Feira, 08 de Dezembro de 2021[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2458d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 1

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU  
 

1 
 

 
LEI N.º 1.373/2021 
DATA: 07/12/2021 

 
 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
E EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE 
QUEDAS DO IGUAÇU PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, aprovou 

e eu, o Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Quedas do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 48.119,81 

(quarenta e oito mil, cento e dezenove reais e oitenta e um centavos) nas seguintes 

dotações: 

 

09.00 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1001.2-295 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE 

PÚBLICA (COVID-19) 

33.90.30.00.00  Material de Consumo           REC   00318        30.483,14 

33.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica    REC   00364          3.249,80 

33.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica    REC   00365          4.937,17 

33.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica    REC   00366          5.780,56  
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33.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica    REC   00367        3.669,14 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o Cancelamento de Dotações Orçamentárias no valor de R$ 

48.119,81 (quarenta e oito mil, cento e dezenove reais e oitenta e um centavos), 

referente as Portarias do Ministério da Saúde números 1.666/2020, 361/2021, 

650/2021, 731/2021 e 894/2021, conforme segue: 

 

10.301.1001.2-295 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE 

PÚBLICA (COVID-19) 

31.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  REC   00318     14.718,77 

31.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  REC   00364      2.857,06 

31.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  REC   00365      4.915,99 

31.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  REC   00366      5.160,21 

31.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  REC   00367      3.245,88 

31.90.13.00.00  Obrigações Patronais           REC   00318    15.764,37 

31.90.13.00.00  Obrigações Patronais           REC   00364        392,74 

31.90.13.00.00  Obrigações Patronais           REC   00365         21,18 

31.90.13.00.00  Obrigações Patronais           REC   00366        620,35 

31.90.13.00.00  Obrigações Patronais           REC   00367        423,26 
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 07 DE DEZEMBRO 2021. 

 

 

 

                       ELCIO JAIME DA LUZ 

                                                        Prefeito Municipal 
Cod377237
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 DECRETO Nº 1034/2021 – S.F. 
 DATA:      18/11/2021 
 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar por 
Cancelamento, Remanejamento, Excesso de Arrecadação e 
Superávit Financeiro Vinculado de Dotações no Orçamento do 
Município de Quedas do Iguaçu – Pr., para o Exercício 
Financeiro de 2021. 

 
    O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n.º. 
1.319/2021, Artigos 7, 8, 13, 14 e 18º. 
 
    D E C R E T A: 
 
    Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Quedas do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, um crédito adicional 
Suplementar por Cancelamento de Dotação Orçamentária, Remanejamento de Dotação 
Orçamentária, Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro Vinculado na 
importância de R$ 2.649.365,05 (dois milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, 
trezentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos), de conformidade com o Relatório 
de Alterações Orçamentárias anexo, e que faz parte integrante deste Decreto. 
 

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do Crédito aberto 
de conformidade com o artigo anterior será o Cancelamento, Remanejamento, Excesso 
de Arrecadação e Superávit Financeiro Vinculado de Dotações de conformidade com o 
Relatório de Alterações Orçamentárias anexas e que faz parte integrante deste 
Decreto. 
    

   Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
promulgação, produzindo seus efeitos a partir desta data, revogados as disposições em 
contrário. 
     
    Gabinete do Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr., 18 
de novembro de 2021.                                                                        
 
 
 

 
ELCIO JAIME DA LUZ 

Prefeito Municipal 
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Municipio de Quedas do Iguaçu - 2021
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2515 - Decreto nº 1034/2021 de 18/11/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 2181 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1319 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Remanejamento Anulação de Dotações 38.000,00 35.000,00

02
02.001

04.122.0202.2005
3.1.90.11.00.00

140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

02
02.001

04.122.0202.2005
3.3.90.14.00.00

160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
EXECUTIVO MUNICIPAL 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2055
3.1.90.11.00.00

1920 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 64.196,68Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2055
3.1.90.13.00.00

1940 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 14.486,48Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2055
4.4.90.51.00.00

2170 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

20.000,00

06
06.001

12.361.1201.2055
4.4.90.52.00.00

2190 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2056
3.1.90.11.00.00

2230 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

147.000,00

06
06.001

12.361.1201.2056
3.3.90.30.00.00

2310 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 147.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2059
3.3.90.39.00.00

2990 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

36.683,16

06
06.001

12.361.1201.2064
3.3.90.93.00.00

3170 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

06
06.001

12.361.1201.2064
4.4.90.52.00.00

3180 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

37.000,00

09
09.001

10.301.1001.2131
3.3.90.36.00.00

5730 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAUDE
DEPARTAMENTO DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
3.000,00
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09
09.002

10.301.1001.2139
3.1.90.11.00.00

6480 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS CASAS DE APOIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 1.424,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

09
09.002

10.301.1001.2139
3.1.90.13.00.00

6490 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS CASAS DE APOIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 321,34Acréscimo

Abertura
Remanejamento

09
09.002

10.301.1001.2144
3.3.90.30.00.00

7000 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

09
09.002

10.301.1001.2144
3.3.90.39.00.00

7040 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
Remanejamento

8.170,59

09
09.002

10.304.1001.2149
3.1.90.11.00.00

7440 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 6.425,25Acréscimo

Abertura
Remanejamento

10
10.001

26.782.2601.2161
3.1.90.16.00.00

7750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

10
10.001

26.782.2601.2161
3.3.90.33.00.00

7780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

10
10.001

26.782.2601.2161
3.3.90.36.00.00

7790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

10
10.001

26.782.2601.2161
3.3.90.40.00.00

7810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

10
10.001

26.782.2601.2161
3.3.90.47.00.00

7820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

10
10.001

26.782.2601.2162
3.3.90.30.00.00

7890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES 25.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

11
11.001

15.452.1501.1180
4.4.90.51.00.00

8350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

20.000,00

11
11.001

15.452.1501.2184
3.3.90.39.00.00

8570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento
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11
11.001

15.452.1501.2187
3.3.90.39.00.00

8910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

20.000,00

11
11.001

15.452.1501.2191
4.4.90.51.00.00

9180 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
10.000,00

11
11.001

15.452.1501.2192
3.3.90.30.00.00

9190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA TORRE RETRANSMISSORA DE TV
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

11
11.001

15.452.1501.2192
3.3.90.36.00.00

9200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DA TORRE RETRANSMISSORA DE TV
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

11
11.001

15.452.1501.2192
3.3.90.39.00.00

9210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DA TORRE RETRANSMISSORA DE TV
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

11
11.001

15.452.1501.2192
4.4.90.52.00.00

9220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DA TORRE RETRANSMISSORA DE TV
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
10.000,00

11
11.001

15.452.1501.2193
3.3.90.30.00.00

9260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES BOMBEIRO COMUNITÁRIO
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

13
13.001

20.606.2001.2263
3.3.90.32.00.00

11730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
APOIO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

13
13.001

20.606.2001.2263
3.3.90.36.00.00

11750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
APOIO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

13
13.001

20.606.2001.2263
3.3.90.39.00.00

11760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
APOIO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

14
14.001

11.334.1101.2280
3.3.90.39.00.00

12250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO 35.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

14
14.001

11.334.1101.2280
3.3.90.39.00.00

12250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO 35.000,00Acréscimo

Abertura

14
14.001

11.334.1101.2281
3.3.90.30.00.00

12320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA AGENCIA DE EMPREGOS
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00
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14
14.001

11.334.1101.2281
3.3.90.33.00.00

12330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DA AGENCIA DE EMPREGOS
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

14
14.001

11.334.1101.2281
3.3.90.35.00.00

12340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
ATIVIDADES DA AGENCIA DE EMPREGOS
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

14
14.001

11.334.1101.2281
3.3.90.36.00.00

12350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DA AGENCIA DE EMPREGOS
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

14
14.001

11.334.1101.2281
3.3.90.39.00.00

12360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA AGENCIA DE EMPREGOS
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

Suplementar Anulação de Dotações 1.916.177,18 1.916.177,18

02
02.001

04.122.0202.2005
3.3.90.14.00.00

160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação

Abertura
7.000,00

02
02.001

04.122.0202.2005
3.3.90.30.00.00

170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação

Abertura
5.000,00

02
02.001

04.122.0202.2005
3.3.90.33.00.00

190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação

Abertura
2.000,00

02
02.001

04.122.0202.2005
3.3.90.39.00.00

200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação

Abertura
7.000,00

02
02.002

03.062.0202.2006
3.1.90.11.00.00

240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURIDICA
EXECUTIVO MUNICIPAL 15.440,84Acréscimo

Abertura

02
02.002

03.062.0202.2006
3.1.90.13.00.00

250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURIDICA
EXECUTIVO MUNICIPAL 3.484,32Acréscimo

Abertura

02
02.002

03.062.0202.2006
3.1.90.16.00.00

260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURIDICA
EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação

Abertura
4.000,00

02
02.002

03.062.0202.2006
3.3.90.39.00.00

280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURIDICA
EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação

Abertura
6.000,00

02
02.003

04.122.0202.2008
3.3.90.30.00.00

380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ASSESSORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação

Abertura
9.000,00
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02
02.003

04.122.0202.2008
3.3.90.39.00.00

410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ASSESSORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação

Abertura
6.000,00

02
02.003

04.122.0202.2008
4.4.90.52.00.00

420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ASSESSORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação

Abertura
5.400,00

03
03.001

04.122.0303.2017
3.1.90.11.00.00

470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 487,98Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0303.2017
3.1.90.13.00.00

480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 110,11Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0303.2017
3.3.90.39.00.00

530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
10.800,00

03
03.001

04.122.0303.2018
3.1.90.13.00.00

570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 8.966,69Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0303.2018
4.4.90.52.00.00

780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 38.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.002

04.122.0303.2022
3.1.90.13.00.00

890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 3.716,20Acréscimo

Abertura

04
04.002

04.123.0403.2030
3.3.90.33.00.00

1140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
5.000,00

04
04.002

04.123.0403.2030
3.3.90.36.00.00

1150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
4.800,00

04
04.002

04.123.0403.2030
3.3.90.39.00.00

1160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
16.000,00

04
04.002

04.124.0403.2031
3.3.90.30.00.00

1200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
10.000,00

04
04.002

04.124.0403.2031
3.3.90.33.00.00

1220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
3.000,00
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04
04.002

04.124.0403.2031
3.3.90.39.00.00

1250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
1.200,00

04
04.003

04.124.0303.2033
3.1.90.11.00.00

1340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
SECRETARIA DE FINANÇAS 18.859,88Acréscimo

Abertura

04
04.003

04.124.0303.2033
3.1.90.13.00.00

1350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
SECRETARIA DE FINANÇAS 4.255,89Acréscimo

Abertura

04
04.003

04.124.0303.2033
3.3.90.33.00.00

1370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
5.000,00

04
04.003

04.124.0303.2033
3.3.90.40.00.00

1400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
15.000,00

04
04.003

04.124.0403.2034
3.3.90.33.00.00

1460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
5.000,00

04
04.003

04.124.0403.2034
3.3.90.36.00.00

1470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
361,09

04
04.003

04.124.0403.2034
3.3.90.39.00.00

1480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
53.000,00

05
05.001

04.121.0303.2040
3.1.90.11.00.00

1530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 10.802,72Acréscimo

Abertura

05
05.001

04.121.0303.2040
3.1.90.13.00.00

1540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 2.437,73Acréscimo

Abertura

05
05.001

04.121.0303.2040
3.3.90.33.00.00

1560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Anulação

Abertura
5.000,00

05
05.001

04.121.0303.2040
3.3.90.36.00.00

1570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Anulação

Abertura
5.000,00

05
05.001

04.121.0303.2040
3.3.90.39.00.00

1580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Anulação

Abertura
5.000,00
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05
05.001

04.121.0303.2040
4.4.90.52.00.00

1590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

12.361.1201.1053
3.3.90.93.00.00

1700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
7.000,00

06
06.001

12.361.1201.2057
3.1.90.11.00.00

2560 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
75.371,37

06
06.001

12.361.1201.2058
3.3.90.30.00.00

2690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
12.000,00

06
06.001

12.361.1201.2058
3.3.90.36.00.00

2830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

12.361.1201.2058
3.3.90.93.00.00

2920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

12.361.1201.2060
3.3.90.32.00.00

3000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 110.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

12.364.1201.2065
3.3.50.41.00.00

3200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
APOIO AO TRANSPORTE NO ENSINO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
73.000,00

06
06.001

12.365.1202.1066
3.3.90.93.00.00

3210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

12.365.1202.2067
3.3.90.93.00.00

3310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
REFORMAS E MELHORIAS EM UNIDADES DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

06
06.001

12.365.1202.2068
3.3.90.32.00.00

3320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA CRECHE E PRE 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

12.365.1202.2069
4.4.90.52.00.00

3540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

12.365.1202.2070
3.1.90.11.00.00

3580 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 38.321,07Acréscimo

Abertura
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06
06.001

12.365.1202.2070
3.1.90.13.00.00

3600 00101 Fundeb 60%
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 37.050,30Acréscimo

Abertura

07
07.001

27.812.2701.2080
3.1.90.16.00.00

3730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.001

27.812.2701.2080
3.3.50.43.00.00

3740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SUBVENÇÕES SOCIAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
15.000,00

07
07.001

27.812.2701.2080
3.3.90.30.00.00

3750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
30.000,00

07
07.001

27.812.2701.2080
3.3.90.33.00.00

3780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
4.800,00

07
07.001

27.812.2701.2080
3.3.90.36.00.00

3790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.001

27.812.2701.2080
3.3.90.40.00.00

3810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
3.500,00

07
07.001

27.812.2701.2080
3.3.90.93.00.00

3830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.001

27.812.2701.2080
4.4.90.51.00.00

3840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.001

27.812.2701.2081
3.3.90.30.00.00

3860 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E EVENTOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
15.000,00

07
07.001

27.812.2701.2081
3.3.90.31.00.00

3870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E EVENTOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
15.000,00

07
07.001

27.812.2701.2081
3.3.90.32.00.00

3880 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E EVENTOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.001

27.812.2701.2081
3.3.90.33.00.00

3890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E EVENTOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00
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07
07.001

27.812.2701.2081
3.3.90.36.00.00

3900 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E EVENTOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.001

27.812.2701.2081
3.3.90.39.00.00

3910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E EVENTOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
7.000,00

07
07.001

27.812.2701.2082
3.3.90.39.00.00

3930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DOS GINASIOS DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
15.000,00

07
07.001

27.812.2701.2082
3.3.90.93.00.00

3950 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DOS GINASIOS DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
2.000,00

07
07.001

27.812.2701.2082
4.4.90.51.00.00

3960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DOS GINASIOS DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.001

27.812.2701.2082
4.4.90.52.00.00

3980 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DOS GINASIOS DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.001

27.812.2701.2086
3.3.90.30.00.00

4010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE APOIO A DISPUTAS ESPORTIVAS REGIONAIS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
7.000,00

07
07.001

27.812.2701.2086
3.3.90.32.00.00

4030 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE APOIO A DISPUTAS ESPORTIVAS REGIONAIS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.001

27.812.2701.2086
3.3.90.36.00.00

4050 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DE APOIO A DISPUTAS ESPORTIVAS REGIONAIS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
20.000,00

07
07.001

27.813.2702.2083
3.3.90.30.00.00

4070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA CASA DE MATINHOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
14.500,00

07
07.001

27.813.2702.2083
3.3.90.36.00.00

4080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DA CASA DE MATINHOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.001

27.813.2702.2083
3.3.90.39.00.00

4090 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DA CASA DE MATINHOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.001

27.813.2702.2083
3.3.90.40.00.00

4100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
MANUTENÇÃO DA CASA DE MATINHOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
3.000,00
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07
07.001

27.813.2702.2083
4.4.90.51.00.00

4110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DA CASA DE MATINHOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.001

27.813.2702.2083
4.4.90.52.00.00

4120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DA CASA DE MATINHOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
4.000,00

07
07.001

27.813.2702.2084
3.3.90.30.00.00

4130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PARQUE AQUATICO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
12.000,00

07
07.001

27.813.2702.2084
3.3.90.39.00.00

4150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO PARQUE AQUATICO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.001

27.813.2702.2084
4.4.90.51.00.00

4190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DO PARQUE AQUATICO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.001

27.813.2702.2084
4.4.90.52.00.00

4210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO PARQUE AQUATICO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.001

27.813.2702.2085
3.3.90.30.00.00

4230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO PARQUE AQUÁTICO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.001

27.813.2702.2085
4.4.90.51.00.00

4270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO PARQUE AQUÁTICO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.001

27.813.2702.2085
4.4.90.52.00.00

4290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO PARQUE AQUÁTICO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.002

13.392.1301.2090
3.1.90.11.00.00

4310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 14.555,05Acréscimo

Abertura

07
07.002

13.392.1301.2090
3.1.90.13.00.00

4320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 3.284,49Acréscimo

Abertura

07
07.002

13.392.1301.2090
3.3.90.31.00.00

4350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.002

13.392.1301.2090
3.3.90.32.00.00

4360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00
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07
07.002

13.392.1301.2090
3.3.90.33.00.00

4370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.002

13.392.1301.2090
3.3.90.36.00.00

4380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.002

13.392.1301.2090
3.3.90.40.00.00

4400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.002

13.392.1301.2090
4.4.90.51.00.00

4420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
20.000,00

07
07.002

13.392.1301.2090
4.4.90.52.00.00

4430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
20.000,00

07
07.002

13.392.1301.2091
3.3.90.30.00.00

4440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.002

13.392.1301.2091
3.3.90.31.00.00

4450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.002

13.392.1301.2091
3.3.90.32.00.00

4460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.002

13.392.1301.2091
3.3.90.36.00.00

4470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.002

13.392.1301.2092
3.3.90.32.00.00

4510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
REALIZAÇÃO DO FESTIVAL GRALHA DA CANÇÃO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.002

13.392.1301.2092
3.3.90.36.00.00

4520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
REALIZAÇÃO DO FESTIVAL GRALHA DA CANÇÃO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.002

13.392.1301.2093
3.3.90.36.00.00

4550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
APOIO A REALIZAÇÃO DA FESTA INTEGRADA DE SÃO JOÃO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.002

13.392.1301.2094
3.3.90.30.00.00

4570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
REALIZAÇÃO DA FESTA NATAL DE LUZ
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento
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07
07.002

13.392.1301.2094
3.3.90.36.00.00

4580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
REALIZAÇÃO DA FESTA NATAL DE LUZ
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

07
07.002

13.392.1301.2094
3.3.90.39.00.00

4590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
REALIZAÇÃO DA FESTA NATAL DE LUZ
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 17.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

13.392.1301.2094
3.3.90.39.00.00

4590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
REALIZAÇÃO DA FESTA NATAL DE LUZ
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.900,00

07
07.002

13.392.1301.2095
3.3.90.30.00.00

4610 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
EVENTO DE ABERTURA ANUAL DO PARQUE AQUATICO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
7.000,00

07
07.002

13.392.1301.2095
3.3.90.36.00.00

4630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
EVENTO DE ABERTURA ANUAL DO PARQUE AQUATICO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.002

13.392.1301.2095
3.3.90.39.00.00

4640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
EVENTO DE ABERTURA ANUAL DO PARQUE AQUATICO
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

07
07.003

13.392.1301.2100
3.3.90.33.00.00

4700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA FCQI
FUNCAÇÃO CULTURAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - FCQI
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.003

13.392.1301.2100
3.3.90.36.00.00

4710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA FCQI
FUNCAÇÃO CULTURAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - FCQI
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.003

13.392.1301.2100
3.3.90.39.00.00

4720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA FCQI
FUNCAÇÃO CULTURAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - FCQI
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

07
07.003

13.392.1301.2100
3.3.90.39.00.00

4720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA FCQI
FUNCAÇÃO CULTURAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - FCQI
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.003

13.392.1301.2100
4.4.90.52.00.00

4780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA FCQI
FUNCAÇÃO CULTURAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - FCQI
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
7.000,00

07
07.003

13.392.1301.2101
3.3.90.30.00.00

4790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO E REPAROS NO PRÉDIO DA RADIO MUNICIPAL
FUNCAÇÃO CULTURAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - FCQI
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
8.800,00

07
07.003

13.392.1301.2101
3.3.90.36.00.00

4810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO E REPAROS NO PRÉDIO DA RADIO MUNICIPAL
FUNCAÇÃO CULTURAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - FCQI
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
3.000,00
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07
07.003

13.392.1301.2101
3.3.90.39.00.00

4820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO E REPAROS NO PRÉDIO DA RADIO MUNICIPAL
FUNCAÇÃO CULTURAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - FCQI
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
4.000,00

07
07.003

13.392.1301.2101
4.4.90.51.00.00

4840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO E REPAROS NO PRÉDIO DA RADIO MUNICIPAL
FUNCAÇÃO CULTURAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - FCQI
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
5.000,00

08
08.001

22.661.2201.1110
3.3.90.93.00.00

4860 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
5.000,00

08
08.001

22.661.2201.2113
3.3.90.30.00.00

4950 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
100.000,00

08
08.001

22.661.2201.2113
3.3.90.33.00.00

4960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
5.000,00

08
08.001

22.661.2201.2113
3.3.90.36.00.00

4970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
5.000,00

08
08.001

22.661.2201.2113
3.3.90.39.00.00

4980 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
100.000,00

08
08.001

22.661.2201.2113
3.3.90.40.00.00

4990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
10.000,00

08
08.001

22.661.2201.2113
3.3.90.47.00.00

5000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
5.000,00

08
08.001

22.661.2201.2113
3.3.90.93.00.00

5010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
5.000,00

08
08.001

22.661.2201.2113
4.4.90.52.00.00

5030 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
50.000,00

08
08.001

22.661.2201.2114
3.3.90.33.00.00

5080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
5.000,00

08
08.001

22.661.2201.2114
3.3.90.36.00.00

5090 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
5.000,00
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08
08.001

22.661.2201.2114
3.3.90.39.00.00

5100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
10.000,00

08
08.001

22.661.2201.2114
3.3.90.40.00.00

5120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
10.000,00

08
08.001

22.661.2201.2114
4.4.90.51.00.00

5140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
13.000,00

08
08.001

22.661.2201.2114
4.4.90.52.00.00

5150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
5.000,00

08
08.001

22.661.2201.2115
3.3.90.30.00.00

5170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DOS PARQUES INDUSTRIAIS
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
19.700,00

08
08.001

22.661.2201.2115
3.3.90.39.00.00

5180 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DOS PARQUES INDUSTRIAIS
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
19.900,00

08
08.001

22.661.2201.2115
4.4.90.51.00.00

5190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DOS PARQUES INDUSTRIAIS
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
20.000,00

08
08.001

22.661.2201.2115
4.4.90.52.00.00

5210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DOS PARQUES INDUSTRIAIS
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
10.000,00

08
08.001

23.691.2201.2116
3.3.90.30.00.00

5230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
REALIZAÇÃO DA EXPOQUEDAS
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
100.000,00

08
08.001

23.691.2201.2116
3.3.90.36.00.00

5250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
REALIZAÇÃO DA EXPOQUEDAS
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
20.000,00

08
08.001

23.691.2201.2116
3.3.90.39.00.00

5270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
REALIZAÇÃO DA EXPOQUEDAS
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
80.000,00

08
08.001

23.691.2201.2117
3.3.90.30.00.00

5290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
59.500,00

08
08.001

23.691.2201.2117
3.3.90.36.00.00

5310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
10.000,00
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08
08.001

23.691.2201.2117
3.3.90.39.00.00

5320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
30.000,00

08
08.001

23.691.2201.2117
3.3.90.40.00.00

5340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
8.000,00

08
08.001

23.691.2201.2117
4.4.90.51.00.00

5360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
10.000,00

08
08.001

23.691.2201.2117
4.4.90.52.00.00

5380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
8.000,00

08
08.001

23.691.2201.2118
3.3.90.30.00.00

5400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
APOIO A GERAÇÃO DE RENDA PRÓPRIA
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
24.000,00

08
08.001

23.691.2201.2118
3.3.90.33.00.00

5420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
APOIO A GERAÇÃO DE RENDA PRÓPRIA
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
15.000,00

08
08.001

23.691.2201.2118
3.3.90.39.00.00

5440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
APOIO A GERAÇÃO DE RENDA PRÓPRIA
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
10.000,00

08
08.002

22.661.2201.2125
3.3.90.30.00.00

5460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
17.000,00

08
08.002

22.661.2201.2125
3.3.90.33.00.00

5470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
5.000,00

08
08.002

22.661.2201.2125
3.3.90.36.00.00

5480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
5.000,00

08
08.002

22.661.2201.2125
3.3.90.39.00.00

5490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO Anulação

Abertura
5.000,00

09
09.001

10.301.1001.2130
3.1.90.13.00.00

5520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
DEPARTAMENTO DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
10.000,00

09
09.001

10.301.1001.2130
3.3.90.30.00.00

5550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
DEPARTAMENTO DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
10.000,00
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09
09.001

10.301.1001.2131
3.1.90.11.00.00

5655 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAUDE
DEPARTAMENTO DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 70.072,50Acréscimo

Abertura

09
09.001

10.301.1001.2131
3.1.90.13.00.00

5665 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAUDE
DEPARTAMENTO DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 15.812,39Acréscimo

Abertura

09
09.001

10.301.1001.2131
3.3.90.30.00.00

5680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAUDE
DEPARTAMENTO DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
10.000,00

09
09.002

10.301.1001.1132
3.3.90.93.00.00

5800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
OBRAS DE INFRAESTRUTURA DA SAUDE PÚBLICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
5.000,00

09
09.002

10.301.1001.1132
4.4.90.51.00.00

5810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE INFRAESTRUTURA DA SAUDE PÚBLICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
10.000,00

09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.11.00.00

5930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 21.148,58Acréscimo

Abertura

09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.13.00.00

5960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 5.779,77Acréscimo

Abertura

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.30.00.00

6010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 50.000,00Acréscimo

Abertura

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.39.00.00

6110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 50.000,00Acréscimo

Abertura

09
09.002

10.301.1001.2135
4.4.90.52.00.00

6210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 114.000,00Acréscimo

Abertura

09
09.002

10.301.1001.2135
4.4.90.52.00.00

6210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
5.000,00

09
09.002

10.301.1001.2137
3.1.90.11.00.00

6365 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 5.728,50Acréscimo

Abertura

09
09.002

10.301.1001.2137
3.1.90.13.00.00

6375 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 1.292,68Acréscimo

Abertura
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09
09.002

10.301.1001.2138
3.3.71.70.00.00

6465 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISOP
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 130.000,00Acréscimo

Abertura

09
09.002

10.301.1001.2141
3.1.90.11.00.00

6680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 55.300,68Acréscimo

Abertura

09
09.002

10.301.1001.2141
3.1.90.13.00.00

6710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 14.614,26Acréscimo

Abertura

09
09.002

10.301.1001.2145
3.1.71.70.00.00

7060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
100.000,00

09
09.002

10.302.1001.2148
3.1.90.11.00.00

7230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 190.539,95Acréscimo

Abertura

09
09.002

10.302.1001.2148
3.1.90.13.00.00

7250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 42.996,92Acréscimo

Abertura

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.36.00.00

7310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
10.000,00

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.40.00.00

7370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
5.000,00

10
10.001

26.782.2601.1160
4.4.90.52.00.00

7690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
11.000,00

10
10.001

26.782.2601.2161
3.1.90.11.00.00

7730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES 15.493,06Acréscimo

Abertura

10
10.001

26.782.2601.2161
3.1.90.13.00.00

7740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES 3.496,15Acréscimo

Abertura

10
10.001

26.782.2601.2162
3.3.90.39.00.00

7930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES 30.000,00Acréscimo

Abertura

10
10.001

26.782.2601.2164
4.4.90.51.00.00

8110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO E REVESTIMENTO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES 91.000,00Acréscimo

Abertura
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10
10.001

26.782.2601.2165
3.3.90.30.00.00

8130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
RESTAURAÇÃO E REFORMA DE PONTES PONTILHÕES E 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES 25.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

10
10.001

26.782.2601.2165
3.3.90.39.00.00

8150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RESTAURAÇÃO E REFORMA DE PONTES PONTILHÕES E 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

15.000,00

10
10.001

26.782.2601.2165
4.4.90.51.00.00

8180 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO E REFORMA DE PONTES PONTILHÕES E 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

11
11.001

15.452.1501.2184
3.1.90.11.00.00

8500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 56.427,27Acréscimo

Abertura

11
11.001

15.452.1501.2184
3.1.90.13.00.00

8510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 12.733,30Acréscimo

Abertura

11
11.001

15.452.1501.2184
3.3.90.30.00.00

8530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

11
11.001

15.452.1501.2184
3.3.90.30.00.00

8530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura

11
11.001

15.452.1501.2184
3.3.90.33.00.00

8550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

11
11.001

15.452.1501.2184
3.3.90.39.00.00

8570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 110.000,00Acréscimo

Abertura

11
11.001

15.452.1501.2185
3.1.90.11.00.00

8680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 9.605,70Acréscimo

Abertura

11
11.001

15.452.1501.2185
3.1.90.13.00.00

8690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 2.167,61Acréscimo

Abertura

11
11.001

15.452.1501.2185
3.3.90.33.00.00

8720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
1.900,00

11
11.001

15.452.1501.2187
3.1.90.11.00.00

8850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 38.894,53Acréscimo

Abertura

Emitido por: VALMIR HARTCOPF, na versão: 5528 k 07/12/2021 16:09:33

Página 20

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09/12/2021.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Quinta-Feira, 09 de Dezembro de 2021[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2459d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 20

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

Municipio de Quedas do Iguaçu - 2021
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:19

11
11.001

15.452.1501.2187
3.1.90.13.00.00

8860 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 8.776,84Acréscimo

Abertura

11
11.001

15.452.1501.2189
3.3.90.39.00.00

9070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CEMITERIO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
12.000,00

11
11.001

15.452.1501.2193
3.1.90.11.00.00

9230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES BOMBEIRO COMUNITÁRIO
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 12.250,92Acréscimo

Abertura

11
11.001

15.452.1501.2193
3.3.90.36.00.00

9290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES BOMBEIRO COMUNITÁRIO
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
1.000,00

12
12.001

08.244.0801.2219
3.1.90.11.00.00

10180 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 7.124,30Acréscimo

Abertura

12
12.001

08.244.0801.2219
3.1.90.13.00.00

10190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.607,66Acréscimo

Abertura

12
12.001

08.244.0801.2220
3.1.90.11.00.00

10280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 75.861,44Acréscimo

Abertura

12
12.001

08.244.0801.2220
3.1.90.11.00.00

10290 00806 FNAS BL/PSB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 7.036,19Acréscimo

Abertura

12
12.001

08.244.0801.2220
3.1.90.13.00.00

10310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 17.702,03Acréscimo

Abertura

12
12.001

08.244.0801.2220
3.1.90.13.00.00

10320 00806 FNAS BL/PSB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 208,53Acréscimo

Abertura

12
12.001

08.244.0801.2220
4.4.90.52.00.00

10440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 30.000,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

08.244.0801.2221
3.3.90.39.00.00

10480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
5.000,00

12
12.001

08.244.0801.2222
3.3.90.39.00.00

10510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
5.000,00
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12
12.002

08.241.0804.2230
3.1.90.11.00.00

10620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA  CASA LAR
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 8.225,13Acréscimo

Abertura

12
12.002

08.241.0804.2230
3.1.90.13.00.00

10630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA  CASA LAR
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.856,05Acréscimo

Abertura

12
12.002

08.241.0804.2231
3.3.90.32.00.00

10720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE APOIO A PESSOA IDOSA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
7.000,00

12
12.003

08.243.0802.6251
3.1.90.11.00.00

11290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA ABRIGO
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 12.632,55Acréscimo

Abertura

12
12.003

08.243.0802.6251
3.1.90.13.00.00

11300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA ABRIGO
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.850,63Acréscimo

Abertura

12
12.003

08.243.0802.6252
3.3.50.43.00.00

11410 00806 FNAS BL/PSB
SUBVENÇÕES SOCIAIS
CONVÊNIO COM O PROJETO GENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
7.244,72

13
13.001

20.606.2001.2262
3.1.90.11.00.00

11560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA 37.896,48Acréscimo

Abertura

13
13.001

20.606.2001.2262
3.1.90.13.00.00

11570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA 8.551,62Acréscimo

Abertura

14
14.001

11.334.1101.2280
3.1.90.11.00.00

12180 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO 6.574,91Acréscimo

Abertura

14
14.001

11.334.1101.2280
3.1.90.13.00.00

12190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO 1.483,69Acréscimo

Abertura

14
14.001

11.334.1101.2280
3.3.90.39.00.00

12250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO 10.000,00Acréscimo

Abertura

14
14.001

11.334.1101.2281
3.1.90.11.00.00

12300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA AGENCIA DE EMPREGOS
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO 29.257,52Acréscimo

Abertura

14
14.001

11.334.1101.2281
3.1.90.13.00.00

12310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA AGENCIA DE EMPREGOS
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO 6.602,18Acréscimo

Abertura
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15
15.001

18.541.1801.2291
3.1.90.11.00.00

12430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 16.971,62Acréscimo

Abertura

15
15.001

18.541.1801.2291
3.1.90.13.00.00

12440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 3.829,77Acréscimo

Abertura

15
15.001

18.541.1801.2294
3.3.90.39.00.00

12630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DA USINA DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 10.000,00Acréscimo

Abertura

15
15.001

18.541.1801.2294
3.3.90.40.00.00

12640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
MANUTENÇÃO DA USINA DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
3.500,00

88
88.001

28.845.0000.0302
3.3.90.47.00.00

12700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de Arrecadação

03
03.001

04.122.0303.2018
3.3.90.39.00.00

700 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.11.00.00

5950 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 59.708,38Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.13.00.00

5980 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 13.632,70Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.30.00.00

6021 00351 ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL - BLOCO DE CUSTEIO
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 2.809,50Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2141
3.1.90.11.00.00

6700 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 50.236,89Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2141
3.1.90.13.00.00

6730 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 11.915,20Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2144
3.3.90.30.00.00

7005 00351 ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL - BLOCO DE CUSTEIO
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 8.705,44Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2144
3.3.90.39.00.00

7045 00351 ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL - BLOCO DE CUSTEIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 7.790,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
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09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.30.00.00

7276 00351 ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL - BLOCO DE CUSTEIO
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 2.977,28Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.304.1001.2149
3.1.90.11.00.00

7450 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 14.582,32Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.304.1001.2149
3.1.90.13.00.00

7470 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 3.290,62Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

09
09.002

10.301.1001.2135
4.4.90.52.00.00

6212 00374 VIGILÂNCIA EM SAÚDE ESTADUAL
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 25.456,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.002

08.244.0803.2232
3.3.90.30.00.00

10761 00851 FEAS - INCENTIVO VI
MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES SOCIO EDUCATIVAS PARA A FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 261,36Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6250
3.3.90.30.00.00

11192 00896 EMENDAS INDIVIDUAIS - PORTARIA 99-2020 - PROJETO GENTE
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 24.327,77Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6250
3.3.90.39.00.00

11231 00842 FEAS/FIA - ENFRENT. AS DROGAS - DELIB. 109/2017
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 4.566,66Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6250
3.3.90.39.00.00

11233 00896 EMENDAS INDIVIDUAIS - PORTARIA 99-2020 - PROJETO GENTE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 26.074,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6251
3.3.90.30.00.00

11320 00941 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA ABRIGO
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Autorização de crédito adicional:
Resumo Recurso do crédito adicional Tipo de alteração Previsto RealizadoTipo de exclusão
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

411.853,75
411.853,75

0,00
0,00

1.961.177,18
1.961.177,18

0,00
0,00

185.648,33
0,00
0,00

90.685,79
0,00

35.000,00
38.000,00

376.853,75
373.853,75

1.916.177,18
1.916.177,18

45.000,00
45.000,00

0,00
182.838,83

2.809,50
0,00

90.685,79

#
#
#
#
#
#
#
#
#
#
#
#
#

---
---
Remanejamento
Remanejamento
---
---
Remanejamento
Remanejamento
---
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
Superáv it Financeiro Vinculado
---
Superáv it Financeiro Vinculado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 1-1008/2021

Data: 09/12/2021
SUMULA: Exonera servidor em cargo em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA :
Art. 1º–Fica exonerado, a pedido, a partir de 09/12/2021, 4473-1 IVO POTULSKI, portador 
da cédula de identidade RG nº. 5.735.988-9/PR, do cargo em comissão de Chefe de 
Departamento, retornando ao cargo de provimento efetivo de Motorista.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod377437
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PLANO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE QUEDAS DO 
IGUAÇU-PR. 
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Plano Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Quedas do Iguaçu-PR Período: 2022 - 202 

 

INTRODUÇÃO 

 
Pessoas com deficiência abrangem uma grande parcela da população brasileira. No estado do 

Paraná, com população aproximada de 11 milhões de habitantes, as pessoas com deficiência representam 

21,8% da população total. Na área de garantia de Direitos da Pessoa com Deficiência, a implementação de 

políticas públicas visa possibilitar às pessoas a conquista e a conservação máxima de independência, a 

autonomia e o pleno desenvolvimento físico, mental, social e profissional, bem como visa à plena inclusão 

e participação em todos os setores da vida em sociedade (saúde, trabalho, educação, esporte, lazer e 

cultura). 

A deficiência nem sempre é resultante da condição de pobreza, porém a pobreza poderá agravar a 

situação de vulnerabilidade e risco. As mobilizações do segmento, a nível nacional e internacional têm 

gerado conquistas significativas que teoricamente podem elas ser traduzidas em ações concretas para que 

as pessoas com deficiência possam tornar-se cidadãos de fato. 

Portanto, o presente Plano Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência, busca acolher as 

demandas do Município afetas a área e estabelecer as Diretrizes na efetivação das ações, buscando 

assegurar a Inclusão Social e o cumprimento dos Direitos Sociais previstos na Constituição da República 

Federativa do Brasil e propostas levantada na II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência. 

Para tanto, construiu-se este documento norteador com base em análise de dados e reflexão sobre 

os desafios que demandam ações voltadas à garantia de direitos dessa população.  

Cabe ressaltar que o referido Plano Municipal, ao traduzir a política Municipal voltada a essa 

população para o quadriênio 2022-2024, compromete todos os órgãos e entidades a garantir os direitos 

fundamentais da pessoa com deficiência, previstos na legislação específica, bem como implementar, de 

forma articulada, as ações governamentais contidas neste documento. 

PRINCÍPIOS Em consonância com o disposto na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, a Política de Atenção às Pessoas com Deficiência rege-se pelos seguintes princípios:  

 O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de fazer as 

próprias escolhas, e a independência das pessoas; 

 A não discriminação;  
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 A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; 

 O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte da diversidade 

humana e da humanidade; 

 A igualdade de oportunidades;  

 A acessibilidade;  

 Consideração primordial às crianças com deficiência; 

 Equidade no atendimento a zona rural e urbana;  

A igualdade entre homens e mulheres; e  

O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e pelo direito das 

crianças com deficiência de preservar sua identidade. 

 

DIRETRIZES A organização da Política de Atenção às Pessoas com Deficiência no Município 

fundamenta-se no Art. 5º da Constituição Federal de 1.988; no Plano Nacional de Promoção, Proteção e 

Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e; na Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência tem as seguintes Diretrizes: 

 Centralidade na Família, visando o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários;  

 Garantia da acessibilidade, com a obrigatoriedade do uso de diferentes linguagens e tecnologias 

apropriadas para atender aos diferentes tipos de deficiência nas vias, em todos os locais que prestam 

atendimento ao público, transportes coletivos, em locais de realização de eventos, comércio e áreas de 

turismo; 

  Participação das pessoas com deficiência em todos os aspectos da vida, inclusive na formulação 

das políticas públicas e no controle das respectivas ações; 

  Socialização das informações em formatos acessíveis com usos de tecnologias apropriadas para 

atender aos diferentes tipos de deficiência, para fins de conscientização da sociedade para promover a 

plena convivência com as pessoas com deficiência; 

  Capacitação permanente dos trabalhadores da rede de serviços governamental e não 

governamental de todas as Políticas Públicas, para atendimento às pessoas com diferentes tipos de 

deficiência;  

 Realização de estudos e pesquisas para fins de prevenção e implementação de serviços que 

atendam às necessidades das pessoas com deficiência das comunidades urbana e rural;  

 Desenvolvimento de ações articuladas entre as políticas públicas na perspectiva da 

intersetorialidade e complementaridade. 
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OBJETIVOS A Política Municipal de Atenção às Pessoas com Deficiência realiza-se com atuação 

integrada das Políticas Públicas, considerando as especificidades das diferentes deficiências, as 

desigualdades socioterritoriais e as potencialidades das pessoas, para promover a proteção de sua 

dignidade, sua valorização, bem como a eliminação de todas as formas de discriminação e barreiras 

arquitetônicas, atitudinais e culturais e, promover a efetiva inclusão na sociedade. 

 

PÚBLICO Constitui o público da Política de Atenção às Pessoas com Deficiência as pessoas com 

impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas. 

 
OS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA: 

 
A Declaração Universal dos Direitos Humanos, proclamada pela Assembleia Geral das Nações 

Unidas em 1948 constitui-se, juntamente a convenções e tratados posteriores, como fontes de garantia dos 

direitos humanos de todos os cidadãos. A Declaração Universal foi resultado de um esforço multilateral 

para promover a igualdade de direitos, com vistas a evitar suas violações. Esses documentos fazem parte 

da chamada primeira fase de proteção dos direitos humanos, caracterizada pela tônica da proteção geral, 

genérica e abstrata, sob o lema da igualdade formal e da proibição da discriminação. 

A concretização dos direitos das pessoas com deficiência esteve relacionada às conquistas do 

direito universal e de grupos específicos, tendo sempre como objetivo principal minimizar ou eliminar a 

lacuna existente entre as condições de igualdade de direitos, considerando as subjetividades das diferenças 

entre as pessoas com deficiência e sem deficiência. 

No Brasil, as políticas voltadas para este grupo foram influenciadas por uma série de documentos 

internacionais: Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes (ONU,1975); Declaração Mundial sobre 

Educação para Todos (ONU, 1990); Declaração de Salamanca (1994); Convenção Interamericana para a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência (2001); 

Declaração Internacional de Montreal sobre Inclusão (2001) e a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência (2006). 

A partir dessas normativas internacionais, as discussões nos espaços multilaterais – os movimentos 

sociais, o espaço de construção de conhecimentos acadêmicos e de gestão pública – vêm tencionando a 

formulação de normativas internacionais e implementação de políticas públicas, que buscam a eliminação 
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de barreiras que limitem ou impeçam a participação social da pessoa com deficiência ou o gozo de seus 

direitos. Essas políticas públicas foram construídas a partir dos valores e paradigmas vigentes no momento 

de sua elaboração, registrando as mudanças de conceitos sobre a pessoa com deficiência ao longo da 

história. 

Os primeiros registros, no Brasil, referentes às pessoas com deficiência remetem ao termo 

“inválido”, e aqueles que tinham deficiência considerados socialmente inúteis ou sem valor profissional. 

Já na primeira metade do século XX, substituiu-se o termo “inválido” por “incapacitado”, passando a 

considerar que a pessoa com deficiência teria alguma capacidade, ainda que reduzida. 

Entre as décadas de 1960 e 1980, equivocadamente, atribuiu-se ao termo deficiente o antônimo de 

eficiência, acarretando o falso conceito de que as pessoas com deficiência seriam menos capazes ou 

eficientes. A partir de 1981, o termo utilizado para denominar 25 essa população foi “pessoa portadora de 

deficiência”, tornando a deficiência um valor agregado à pessoa (GARCIA, 2011a). Em seu artigo 23, 

inciso II, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, determina a competência comum da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de “[...] cuidar da saúde e assistência pública, da 

proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência” (BRASIL, 1988). Essa concepção de “portador”, 

no entanto, foi muito criticada uma vez que a pessoa só porta algo que ela pode deixar de portar. Assim, o 

termo não poderia ser aplicado a uma condição inata ou adquirida que faz parte da pessoa. Na década de 

1990, ocorreram importantes avanços na área da pessoa com deficiência, por meio da regulamentação da 

Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989. 

 A referida legislação tratava sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração 

social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

instituindo a tutela jurisdicional de interesses coletivos dessas pessoas e disciplinando a atuação do 

Ministério Público, uma vez que se definiram alguns crimes contra esse segmento da população. 

No fim dos anos de 1990, instituiu-se o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de 

Deficiência (CONADE), por meio do Decreto nº 3.076 de 1º de junho de 1999. Esta instituição conduz as 

questões sobre o direito das pessoas com deficiência para os mesmos mecanismos de participação social 

instaurados a partir da Constituição, que foram as criações de conselhos como novos mecanismos de 

expressão, representação e participação de interesses dos sujeitos a que se voltam às políticas públicas. 

 O CONADE é um órgão superior de deliberação colegiada, criado para acompanhar e avaliar o 

desenvolvimento de uma política nacional para inclusão da pessoa com deficiência e das políticas setoriais 

de educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer e política 

urbana dirigidos a esse grupo social. 
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Em dezembro de 1999, a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência e 

as normas de proteção a esse segmento da população foram consolidadas por meio do Decreto nº 3.298 de 

20 de dezembro de 1999. O Decreto nº 3.298/1999 teve uma abrangência maior do que o Decreto nº 

3.076/1999, uma vez que instituiu um conjunto de orientações normativas com o objetivo de assegurar o 

pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas com deficiência por meio da equiparação de 

oportunidades. 

Ainda na década de 1990, surgiu o termo “pessoas com necessidades especiais”, compreendendo 

que a pessoa com deficiência requeria adaptações especiais para suas necessidades. Nesta mesma lógica 

foi utilizada a expressão “pessoa com necessidades educacionais especiais” referindo-se às 

particularidades da pessoa com deficiência e/ou com outras necessidades especiais, como aquelas com 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação no campo educacional. A crítica 

atribuída à expressão está no fato de que o termo “necessidade especial” é uma condição implícita na 

subjetividade do ser humano, por esse motivo seria inerente a todas as pessoas e, portanto, generalizada, 

não dando conta de atender às especificidades da condição de pessoa com deficiência. 

Em 8 de novembro de 2000, a Lei nº 10.048, instituiu atendimento prioritário às pessoas com 

deficiência, idosos com mais de 60 anos de idade, gestantes e lactantes, às pessoas com crianças de colo e 

aos obesos. Adicionalmente, a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, avançou em estabelecer normas 

gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida. Em 2004, solidificou-se o desenvolvimento dessas leis que foram regulamentadas pelo Decreto 

nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

Esse aparato legal contribuiu para a ratificação da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência da ONU (2008) e seu Protocolo Facultativo, promulgados pelo Decreto nº 6.949, de agosto de 

2009. A Convenção consolidou importantes avanços ao reconhecer que as barreiras interpostas entre as 

pessoas e o ambiente é que impedem o tratamento equânime entre as pessoas com ou sem deficiência, ou 

seja, é o modo como a sociedade está organizada que condiciona a funcionalidade, as dificuldades, as 

limitações e a exclusão das pessoas. 

A partir da Convenção, a terminologia “pessoa com deficiência” passou a ser adotada, sendo 

reconhecida como apropriada até os dias atuais. Este termo tem associada a ideia de “empoderamento”, 

uma vez que pressupõe o uso do poder pessoal para fazer escolhas, tomar decisões e assumir o controle da 

situação de vida de cada um. Ele descreve apenas uma característica da pessoa – a deficiência, a qual passa 

a ser concebida como um atributo, assim como tantos outros que a pessoa pode possuir. Os signos e 

significados culturais implícitos na terminologia têm um impacto na forma como as pessoas com 
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deficiência se reconhecem como sujeitos sociais e são percebidos e validados em suas diferenças na 

sociedade. 

A referida Convenção conceitua pessoa com deficiência como: 
 

[...] aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições 
com as demais pessoas. (BRASIL, 2009, art.1) 

 
O novo instrumento jurídico trouxe o conceito com status constitucional, que possui eficácia 

revogatória de toda a legislação infraconstitucional que lhe seja contrária. Adicionalmente, o que se acentua 

é o entendimento da deficiência como uma condição social, que se manifesta em impedimentos ou 

dificuldades para o relacionamento social adequado e não uma condição individual intrínseca. Assim, o 

desafio para promover a 28 participação igualitária da população com deficiência diz respeito a eliminar 

barreiras socioculturais de atitudes, como desconhecimento e preconceito; no meio ambiente, pela 

inacessibilidade arquitetônica de espaços físicos; e institucionais, expressas por discriminações de caráter 

legal. 

Atualmente, compreende-se que o impedimento ou a ausência de acessibilidade refere-se ao 

ambiente, não ao indivíduo, e que a acessibilidade é direito instrumental para o exercício de outros direitos. 

Sem as condições de acessibilidade, a pessoa com deficiência não pode exercer de maneira plena com 

dignidade, autonomia e independência outros direitos. 

Segundo Pacheco e Alves (2007), para que haja verdadeiramente o respeito à pessoa com deficiência 

é necessário um movimento bilateral em que indivíduo e sociedade mobilizam-se para as mudanças. 

Nesse contexto, a inclusão social é o processo pelo qual a sociedade se adapta para incluir as pessoas 

com deficiência em seus sistemas, ao mesmo tempo que estas preparam-se para assumir seus papéis na 

sociedade. 

Serviços que compões os atendimentos aos usuários dos serviços e direitos da pessoa com 

deficiência de Quedas do Iguaçu-Paraná: 

 

Saúde  Educação Esporte Assistência 
Social  

Trabalho APAE ASQ 

Secretaria 
de Saúde 

Secretaria 
de 
Educação 

Departamento 
de Esporte 

Secretaria 
de 
Assistência 
Social 

Agencia do 
Trabalhador 

Associação de 
Pais e Amigos 
dos 
Excepcionais 

Associação  
Dos Surdos 
de Quedas 
do Iguaçu 
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O Plano Municipal de Políticas para as Pessoas com Deficiência será custeado por dotações 

orçamentárias da União, do Estado e do Município consignadas anualmente nos orçamentos dos órgãos e 

entidades envolvidos na implementação do Plano, observados os limites de movimentação, de empenho e 

de pagamento fixados anualmente; 

O Plano Municipal de Políticas para as Pessoas com Deficiência será avaliado a cada dois anos e 

revisado a cada quatro anos ouvido o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência do 

Município de Quedas do Iguaçu-Paraná. 

Demandas para os períodos de quadriênio Conforme Conferência Municipal realizada em 

outubro de 2021: 

 
 

Propóstas Esfera de Governo 

 Promover a mobilização da sociedade como 
um todo por meio dos movimentos sociais, 
associações, sindicatos, conselhos, comissões 
permanentes, grupos de trabalho, para 
debates e formulação de ações para a 
acessibilidade, enquanto ação transversal de 
todas as políticas. 
 

Município   

Estado 

Federal  

 
Capacitar de forma permanente e continuada 
profissionais da rede dos serviços SUAS com 
cursos de intérprete de LIBRAS e Braille; 

Município   

Estado 

 Federal  

Propost
as 

Esfera de Governo 

 Fortalecer os Conselhos de Defesa dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência, com 
caráter deliberativo e participativo como 
instância de controle social visando a 
ampliação da fiscalização das ações, com 
Fundos próprios nas três instâncias. 

 
 Município  
 Estado 
 Federal 

Criar estratégias para manter e aprimorar 
o controle social assegurada à participação 
das Pessoas com Deficiência em todas as 
esferas de governo.  

Município  
Estado 
 Federal 
 

Realizar cronograma e planejamento de 
capacitação contínua aos conselheiros, de 
forma acessível e inclusiva, solicitando a 
administração pública a divulgação das 
deliberações/informativos do conselho; 
 
 

Município  
Estado 
 Federal 
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Criação de projetos e programas de apoio e 
orientação à familiares de pessoas com 
deficiências ou que tenham necessidades 
especificas decorrentes especificas de 
Transtornos Neurodevolvimento/Transtornos 
específicos de Aprendizagem. 

Município 

 Estado 

 federal 

Propostas Esfera de Governo 

Criação e Formalização de um fundo 
advindo das multas das empresas que não 
cumprirem as leis de cota, o qual será 
destinado à qualificação e capacitação da 
pessoa com deficiência para o mercado de 
trabalho. 

Município 

 Estado 

Federal 

Criação e implantação de Centros de 
Atendimentos Multiprofissional com espaço 
adaptado às especificidades e com 
profissionais especialistas, habilitados para 
atendimento de pessoas com deficiências ou 
que tenham necessidades especificas 
decorrentes de Transtornos do 
Neurodevolvimento/Transtornos 
específicos de Aprendizagem.  

Município   

Estado 

 Federal  

Criar programas e destinar recursos nas leis 
orçamentárias (PPA, LDO e LOA) para o 
fundo municipal da pessoa com deficiência. 
 

 Município  

Estado 

Propostas Esfera de Governo 

Campanhas de sensibilização e mobilização 
em respeito as vagas identificadas para 
pessoas com deficiências, bem como 
identificar mais as sinalizações nas ruas e 

Municipal  

Estado 
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 A consecução destes objetivos exigirá uma estratégia conjunta e multidisciplinar, que possamos 

alcançarmos nossos objetivos conforme plano de ação e demanda levantado em plenária da II Conferência 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiente.   

CONSIDERAÇÕES DE REPASSE FINANCEIRO PARA ENTIDADES EXECUTORAS  

O Município de Quedas do Iguaçu, estabelece Convênio Financeiro de repasse de recursos para 

as entidades APAE e ASQ conforme previsto na Lei Orçamentária do Município. 

Considerando que as demais Secretaria e departamentos estão como parceiros nas ações de 

atendimentos aos usuários dos serviços de atendimento a pessoa com Deficiência do Município de 

Quedas do Iguaçu. 

AÇÕES E MOBILIZAÇÕES: 

Inclusão Social e Cidadania 

Desenvolvimento de ações e mobilizações para a garantia, promoção e defesa dos direitos humanos 

visando à quebra de barreiras que restringem a participação das pessoas com deficiência nas ações 

realizada pela proteção social Básica no Município. 

ATENÇÃO À SAÚDE 

           Fortalecimento e qualificação do atendimento integral e integrado da pessoa com deficiência 

Cuidados a Pessoa com Deficiência que estabelece ações para prevenção, diagnóstico precoce e 

intervenção oportuna; habilitação e reabilitação; além de capacitação dos profissionais da saúde para o 

atendimento das pessoas com deficiência em todos os níveis do sistema de saúde. 

calçadas.  

Promover projetos e programa através de 
ações e serviços para realizar gincanas e 
atividades para crianças e pessoas com 
deficiências respeitando cada limitações. 

Município 

Estado 

Implantar a Acessibilidades para 
cadeirantes e pessoas cegas ou com outras 
necessidades físicas em equipamentos 
públicos. 

 Município 

Estado 
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ACESSO À EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

           Incentivar e apoiar a realização de Festivais de Arte, Oficinas Culturais e Ações Educativas em 

parceria com instituições que atenda pessoas com deficiência intelectual, para que a fim de promover a 

multiplicação de boas práticas da arte e cultura no Município de Pessoas com Deficiência.             

Consolidação do acesso, permanência e sucesso de crianças e jovens e adultos com deficiência para 

inserção em atividades nos espaços de cultura e esporte, com investimento em equipamentos e na formação 

de profissionais para que seja garantida sua participação em todas as atividades conforme demanda. 

TRABALHO 

            Fortalecimento das ações de qualificação profissional, encaminhamento, colocação e permanência 

no mercado de trabalho com o objetivo de aumentar a empregabilidade da pessoa com deficiência e 

aprimorar as relações de trabalho na perspectiva da construção de modelo de desenvolvimento sustentável 

e inclusivo nos diferentes arranjos laborais. 

          FOMENTO AO CONTROLE SOCIAL 

O fomento a prática e exercício do Controle Social são de fundamental importância para a 

efetivação, com qualidade e transparência, de qualquer Política Pública. Este é um dos eixos norteadores 

essenciais para a Política da Pessoa com Deficiência. Buscar e garantir a participação popular, tendo a 

Sociedade Civil Organizada como parceira, de forma complementar na oferta de serviços, programas, 

projetos, considerando que tem a Assistência Social tem sido marco histórico nas ações e intervenções e 

avanço no atendimento da Pessoa com Deficiência no Brasil.  

A construção de espaços de discussão como estimulo a formação de conselhos de usuários a fim 

de proporcionar a participação e representação deste segmento nos Conselhos será um grande avanço para 

a Política em nosso município.  

Para isso, é foco desta Gestão, como um dos objetivos específicos deste Plano ações que visam a 

participação dos nossos usuários para a efetivação da Política Municipal de Assistência Social, assim como 

garantir a realização de ações com vistas ao fortalecimento das equipes de profissionais nos atendimentos 

da pessoa com deficiência. 

Esse Plano de Ação tem como finalidade  constituir enquanto instrumento para o fortalecimento e 

garantia de acesso aos serviços e ações  Municipal que assegura atendimento a Pessoas com Deficiência  

conforme preconiza a Lei Orgânica da Assistência Social LOAS, conforme a Norma Operacional Básica 

de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social– NOB-RH/SUAS e Tipificação dos 

Serviços Socioassistenciais, visto que estes são contínuos a população. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 1-1.009/2021

Data: 09/12/2021
SÚMULA:Dispõe sobre medidas de enfrentamento à pandemia do COVID-19 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Considerando a necessidade de permanente revisão das medidas de prevenção do novo 
Corona vírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a situação atual da pandemia de COVID-19 no Município de Quedas 
do Iguaçu, a qual aponta a redução das internações, casos e óbitos em decorrência do 
coronavírus;
DECRETA:
Art. 1º Ficam revogadas as restrições para ocupação, de horário de funcionamento ou 
de distanciamento mínimo entre pessoas para todos os estabelecimentos públicos e 
privados no Município de Quedas do Iguaçu, salvo disposição mais restritiva imposta pelo 
Governo do Estado do Paraná.
Parágrafo único. Permanecem em vigor a obrigação do uso de máscaras em todos 
os estabelecimentos públicos e privados do Município de Quedas do Iguaçu e a 
disponibilização de álcool em gel para higienização das mãos nas entradas dos 
estabelecimentos.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas quaisquer 
disposições em contrário.
Quedas do Iguaçu-PR, em 09 de dezembro de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod377604
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2021/PMQI
Eu, JOÃO ALVES DE MOURA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 086, de 
26/07/2021, ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
150/2021/PMQI, a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 01, 02, 03 e 05 a empresa VITRINE AMBIENTES PARA ESCRITÓRIO LTDA, 
CNPJ/MF nº 05.684.135/0001-37, do Município de Passo Fundo, estado do Rio Grande 
do Sul, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 32.138,20 (trinta e 
dois mil, cento e trinta e oito reais e vinte centavos);
b) Lote (s) nº 04, 06 e 07 a empresa AC MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS–
EIRELI, CNPJ/MF nº 29.615.312-0001-91 do Município de Toledo, Estado do Paraná, 
que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 38.529,70 (trinta e oito mil, 
quinhentos e vinte e nove reais e setenta centavos);
c) Lote (s) nº 08, 09, 17 22, 23, 24, 28, 29, 30 e 31 a empresa CENTRO OESTE – 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF nº 73.334.476/0001-32 
do Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), 
com o valor global de R$ 51.069,84 (cinquenta e um mil, sessenta e nove reais e oitenta 
e quatro centavos);
d) Lote (s) nº 10 a empresa PAPIROS – MOVEIS E ELETRO–EIRELI CNPJ/MF nº 
25.325.301/0001-16 do Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, que venceu o(s) 
referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 4.315,00 (quatro mil, trezentos e quinze 
reais).
e) Lote (s) nº 11, 12 e 19 a empresa INFANTARIA COMERCIAL- EIRELI, CNPJ/MF nº 
20.795.155/0001-79 do Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, que venceu 
o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 12.638,72 (doze mil, seiscentos e trinta 
e oito reais e setenta e dois centavos).
f) Lote (s) nº 13 a empresa A F PEREIRA VASREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO E DE INFORMATICA ME CNPJ/MF nº 35.084.256/0001-09, de Brasília, 
no Distrito Federal, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 10.800,00 
(dez mil, e oitocentos reais).
g) Lote (s) nº 16, 20 e 21 a empresa BAGATOLI COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ/
MF nº 09.053.748/0001-27 do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, que venceu 
o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 9.650,00 (nove mil, seiscentos e 
cinquenta reais)
h) Lote (s) nº 25 e 26 a empresa GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, CNPJ/MF nº 
36.521.392/0001-81 do Município de Lajes, Estado de Santa Catarina, que venceu o(s) 
referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 5.748,73 (cinco mil, setecentos e quarenta e 
oito reais e setenta e três centavos).
i) Lote (s) nº 14, 15, 18 e 27 a empresa ESFERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
COMERCIO LTDA, CNPJ/MF nº 05.328.910/0001-11 do Município de Brasília, Distrito 
Federal, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 21.104,13 (vinte e 
um mil, cento e quatro reais e treze centavos)
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 185.994,32 (cento e oitenta e cinco mil, novecentos 
e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos)
Quedas do Iguaçu, 09 de dezembro de 2021.
JOÃO ALVES DE MOURA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2021/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 09 de dezembro de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 1-1.010/2021

Súmula: Dispõe sobre a criação do Fórum Municipal de Educação–FME do município de 
Quedas do Iguaçu, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu–PR, no uso de suas atribuições legais e com 
base na legislação aplicável:
DECRETA:
Art.1º–Fica instituído, no âmbito do Sistema Municipal de Educação, o Fórum Municipal 
de Educação, de caráter permanente com a finalidade de discutir a política educacional 
do território municipal, bem como coordenar as conferências municipais de educação, 
acompanhar e avaliar a implementação de suas deliberações.
Art. 2º–O Fórum Municipal de Educação é uma entidade sem personalidade jurídica, 
formada por profissionais da educação, Conselho Municipal de Educação, Sindicato 
dos Servidores públicos, Conselho de Controle e Acompanhamento Social–FUNDEB e 
Secretaria Municipal de Educação e se caracteriza por ser um espaço permanente de 
discussão e atuação nas garantias do referido direito.
Art. 3º–O fórum tem por finalidade acompanhar a atualização progressiva do valor do 
piso salarial nacional para os profissionais do magistério, efetuar o acompanhamento e 
execução do Plano Municipal de Educação.
Art. 4º–O tempo de atuação dos integrantes será de 4 (quatro) anos, podendo ser 
reconduzidos por igual período uma única vez.
Art. 5º–Os membros serão indicados pelos respectivos órgãos ou entidades 
representativas.
Art. 6º–O Fórum Municipal de Educação será integrado para o primeiro período, pelos 
seguintes membros representantes dos respectivos órgãos e entidades:
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
Renato Rodolfo Carletto
Maria Sirlei Ruaro
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Ademir Cesar
Jocéia Dias dos Santos
REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO DO CAMPO:
Gicela Castilho Fritzen
Varlei Vieira
REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL:
Édina Vanessa Goin
Cirlei Salete Aschidamini
REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS:
Joceli Carpes
REPRESENTANTES DO CONSELHO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO SOCIAL 
– FUNDEB
Tânia Eranice Lasch Fragoso
Tânia Aparecida Ladorudzki Zanrosso
Art. 7º–Os serviços prestados pelos membros do fórum são considerados de relevante 
interesse público e não serão remunerados.
Art. 8º–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Quedas do Iguaçu-PR, 10 de dezembro de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 1-1007/2021.

Data: 08/12/2021
SÚMULA:Regulamenta o disposto na Lei 1.046/2014, quanto à distribuição de Honorários 
Advocatícios Sucumbenciais e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro no que estabelece o artigo 85, § 19 do Código de Processo 
Civil e na Lei Municipal 1.046/2014, resolve,
DECRETAR:
Art.1º–Nos processos judiciais em que o Município de Quedas do Iguaçu for parte, 
o pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais fixados por sentença, 
arbitramento ou acordo, serão repassados aos advogados públicos que compõem a 
Procuradoria Municipal.
Art. 2º–As percentagens relativas aos honorários devidas aos Procuradores Municipais 
pela cobrança judicial da dívida ativa do Município, passarão a ser pagas pelo executado 
nas seguintes proporções:
A) Não podendo exceder o limite de 20% do valor da causa quando ajuizada a execução 
e discutida em justiça até o trânsito em julgado.
B) Não podendo exceder o limite de 10% do valor da causa quando houver acordo judicial 
antes do trânsito em julgado.
C) Em hipótese alguma, não pode haver cobrança de honorários em acordos e 
parcelamentos administrativos, se a dívida ativa ainda não estiver ajuizada.
Parágrafo único–A percentagem de honorários definida nas alíneas “a” e “b” será 
paga aos Procuradores, conforme haja o seu recolhimento aos cofres públicos. Se 
houver parcelamento dos valores, incluindo os honorários sucumbenciais, estes serão 
depositados na conta bancária de que trata o artigo 6º. Deste Decreto, proporcionalmente 
ao valor recolhido.
Art. 3º–O total das percentagens estabelecias no artigo anterior será dividido, em quotas 
iguais, entre os Procuradores Jurídicos em exercício no Município.
Art. 4º–Em nenhuma hipótese poderão ser pagos vencimentos e vantagens superiores 
aos fixados neste Decreto.
Art. 5º–Os honorários advocatícios serão depositados em conta bancária específica 
denominada “honorários” para posterior transferência aos titulares do direito ao 
recebimento dos honorários sucumbenciais de que trata este Decreto.
§1º. Os honorários sucumbenciais serão repassados ao advogados públicos municipais, 
em partes iguais, até o décimo dia útil de cada mês.
§2º. A remuneração do advogado, acrescida dos honorários sucumbenciais, não 
poderá ultrapassar a remuneração do Prefeito Municipal, nos termos do art. 37, XI, da 
Constituição Federal.
§3º As parcelas de cunho indenizatório, não integram o cálculo do subsídio para fins de 
atendimento do parágrafo anterior.
§4º Havendo qualquer saldo na conta «honorários» ao final de cada mês, em decorrência da 
observação do limite constitucional previsto no §2º deste artigo, os valores permanecerão 
depositados, podendo constituir saldo para transferência no mês subsequente.
Art. 6º- O Controle da conta bancária e das transferências para quem de direito, ficará a 
cargo da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 7º- Será suspenso o repasse dos honorários ao titular do direito nas seguintes 
condições:
I– em licença para tratar de assuntos particulares;
II– em licença para participar de campanha eleitoral;
III – em cumprimento de penalidade de suspensão.
§1º. Perderá o direito a percepção dos honorários sucumbenciais o advogado que for 
exonerado ou transferido do cargo de procurador, ainda que subsista saldo na conta 
bancária passível de transferência futura.
§2º. O Advogado que requerer exoneração, ou for transferido, não fará jus a percepção 
dos honorários advocatícios no mês em que se efetivou a exoneração ou modificação 
de cargo.
Art. 8º–Os valores recebidos a título de honorários advocatícios não integrarão a 
remuneração, para nenhum efeito.
Art. 9º–É nula qualquer disposição, cláusula, regulamentação ou ato administrativo que 
retire do advogado o direito ao recebimento e rateio dos honorários advocatícios de que 
trata esse Decreto.
Art. 10–Fica o Poder Executivo autorizado a refazer o ementário da classificação por 
natureza da receita orçamentária, na Lei Orçamentária Anual, visando propiciar o 
adequado registro contábil, conforme determina a Secretaria do Tesouro Nacional.
Art. 11–Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 08 de dezembro de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 1-1011/2021

Data: 13/12/2021
SUMULA: Exonera servidor em cargo em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA :
Art. 1º–Fica exonerado, a partir de 13/12/2021, 4459-1 MARCELO FRANCISCO 
TUMISKI, portador da cédula de Identidade RG Nº 10.080.224-4/PR, ocupante de cargo 
em comissão de Chefe de Departamento, do quadro do munícipio.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de Dezembro de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod377677

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

13/12/2021 478/2021509/2021545 545

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

IVALDONIR LUIZ PANATTO

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

Rua Sete de Setembro, 1607 - casa
Bairro

Centro
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85301-070

Matrícula

2752-9 498.758.339-91

Fone Banco

104
Agência

932-6 54585-5
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01
01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.03

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

AGENTES POLÍTICOS

70

R$ 1.278,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.278,00
Servidor que autorizou o pagamento
89230 - CARLOS ALBERTO MACHADO
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 13/12/202103058065500001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.278,00

Descrição
AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA
Requerimento Nº 10/2021

Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei 
nº  50/2018, AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 10/2021 no valor total de R$ 1.278,00 (Um mil duzentos e setenta 
e oito reais) para o Vereador abaixo:

Nome Solicitante: DARCI MASSUQUETO
Cargo do Solicitante: Vereador
CPF e/ou RG do Solicitante: 192.952.439-00
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 07/12/2021 
Período provável regresso: retorno dia 10/12/2021  
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 3 ( três diárias ), correspondendo a R$ 1.278,00 (Um mil duzentos e setenta e oito reais).
MEIO TRANSPORTE: Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM:Participei em Curitiba do Curso 10º CONCRESSO DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA, NA UVEPAR, Conforme 
Diploma 

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais, referente ao pagamento do 
empenho número 478/2021.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

CARLOS ALBERTO MACHADO
PRESIDENTE

DARCI MASSUQUETO
1º SECRETÁRIO

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

13/12/2021 477/2021508/2021544 544

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

DARCI MASSUQUETO

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

Rua  Vereador Hildebrando Nunes, 275 - casa
Bairro

Cristo Rei
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85304-680

Matrícula

5-1 192.952.439-00

Fone Banco

756
Agência

4370-0 62332-6
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01
01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.03

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

AGENTES POLÍTICOS

70

R$ 1.278,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.278,00
Servidor que autorizou o pagamento
89230 - CARLOS ALBERTO MACHADO
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 13/12/20210013351100001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.278,00

Descrição
AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA
Requerimento Nº 11/2021

Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei 
nº  50/2018, AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 11/2021 no valor total de R$ 1.278,00 ( Um mil duzentos e setenta 
e oito reais). para o Vereador abaixo:

Nome Solicitante: IVALDONIR LUIZ PANATTO
Cargo do Solicitante: Vereador
CPF e/ou RG do Solicitante: 498.758.339-91
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 07/12/2021 
Período provável regresso: retorno dia 10/12/2021  
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 3 ( três diárias ), correspondendo a R$ 1.278,00 ( Um mil duzentos e setenta e oito reais).
MEIO TRANSPORTE: Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM: Participei em Curitiba do Curso 10º CONCRESSO DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA, NA UVEPAR

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais, referente ao pagamento do 
empenho número 477/2021.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

CARLOS ALBERTO MACHADO
PRESIDENTE

DARCI MASSUQUETO
1º SECRETÁRIO

Equiplano
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
  

CNPJ n.º  95.587.689/0001 -09  
Rua Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390 -000  

Fone:  (42) 3618  1006  
 

ERRATA  
 

DATA: 13/12/2021 
 
 

 
ORGÃO: Câmara Municipal de Virmond/PR 
 

ASSUNTO: Errata para corrigir erro material, na Publicação da RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVA n° 01/2020, publicado no Jornal Correio do Povo do Paraná em 06 de 
maio de 2020, Edição 3387 pág. 1 A. 

 
ONDE SE LÊ:  
              – PROJETO DE LEI N° 006/2020 
...................... 
              Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrarias. 
 
LEIA-SE: 
              – RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 001/2020 
...................... 
              Art. 3° Esta resolução legislativa entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrarias. 
 
 
               Publique-se. 
 
 
 

Câmara Municipal de Virmond, 13 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

Elizeu Komineck 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ n. º 95.587.689/0001 -09 
Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390 -000 

Fone:  (42)  3618 1006  
 

Extrato de Contrato 
Dispensa de Licitação n.º 014/2021-CMV. 

 
Contrato n.º 08-21. 

 
Objeto:  Contratação de serviços de engenharia para a elaboração do memorial descritivo 
e dos Projetos Básico e Executivo visando à execução de muro medindo aproximadamente 
68 m2, garagem medindo aproximadamente 36 m2 e drenagem e pavers 
aproximadamente 205 m2. 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ, sob número 95.587.689/0001-09, estabelecida na Rua Duque de 
Caxias, 050, Centro, CEP. 85.390-000, neste ato representada por seu Presidente, Senhor 
ELIZEU KOMINECK. 
 
Contratado: Profissional Sr. ALENCAR JOSÉ ALMEIDA SANTOS, engenheiro civil, 
CREA/PR 168330/D, inscrito no CPF n° 094.003.659/26., residente e domiciliado na Rua 
Olavo Bilac, n.º84, Cep.85.160.000, no Municipio de Cantagalo PR.  
 
Valor total: R$5.700,00 (cinco mil e setecentos reais)   
Vigência: 12 (doze) meses. 
Data de Assinatura: 13 de dezembro de 2021. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ n. º 95.587.689/0001 -09 
Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390 -000 

Fone:  (42)  3618 1006  
 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 14/2021-CMV 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

                            A Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos 

RATIFICA a Contratação de serviços de engenharia para a elaboração do 

memorial descritivo e dos Projetos Básico e Executivo visando à execução de muro 

medindo aproximadamente 68 m2, garagem medindo aproximadamente 36 m2 , 

drenagem e pavers aproximadamente 205 m2, E ADJUDICA o objeto ao 

Engenheiro Civil Sr. ALENCAR JOSÉ ALMEIDA SANTOS, engenheiro civil, 

CREA/PR 168330/D, inscrito no CPF n° 094.003.659/26, com valor total de R$ 

5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). 

 

Virmond, 13 de dezembro de 2021. 

 

Elizeu Komineck 

Presidente da Câmara Municipal de Virmond 
 

 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
CNPJ n. º 95.587.689/0001 -09 

Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390-000 
Fone:  (42)  3618 1006  

 
 

PORTARIA Nº 015/2021 
 

Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores da Câmara Municipal de 
Virmond/PR. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
 
RESOLVE: 

 
            Art. 1º - Conceder férias aos servidores da Câmara Municipal de Virmond/PR. 
 

Parágrafo Único – os servidores em gozo de férias são:  
 

 Eliandro Pilarski –Diretor Geral, no período de 15 de dezembro á 24 de 
dezembro de 2021. 

 
 Pablo Frizzo – Advogado, no período de 17 de dezembro á 31 de dezembro 

de 2021. 
 

  Carmen Wilchack – Agente Administrativa, no período de 24 de 
dezembro á 31 de dezembro de 2021. 
 

 Elisângela Maria da Silva Claro Javorski – Auxiliar de Serviços Gerais 
no período de 15 de dezembro á 21 de dezembro de 2021. 
 

 Maria Luiza Mierzva – Assessora Legislativa, no período de 30 de 
dezembro á 31 de dezembro de 2021. 

 
           Art.2º - Os serviços inerentes ao cargo serão designados pelo Presidente aos 
demais servidores para que não haja Prejuízos a Casa de Leis. 
 
           Art.3º - O período aquisitivo de férias corresponde ao ano calendário de 2020. 
 
          Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Publique-se. 
 

Câmara Municipal de Virmond, em 13 dezembro de 2021. 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º  36/2021-CMC 

 
 
 
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A 
SERVIDOR DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANTAGALO-
PR.  
 

 
                                            O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE 
CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:  

 
DECRETA 

 
ART. 1º - Ficam CONCEDIDAS férias ao servidor da Câmara Municipal de Cantagalo-
PR, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, o Estatuto dos Servidores e o 
Regimento Interno, conforme abaixo: 
 

SERVIDOR CPF RG CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO DE 
FÉRIAS 

João Paulo Konjunski 000.236.221-05 8.073.036-5 Assessor 

Jurídico 

2020 02/12/2021 a 

16/12/2021 

 
ART. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário.  
 
ART 3º - Publique-se e arquive-se. 
 
 

Cantagalo-PR, 02 de dezembro de 2021. 
 
 

REINALDO GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

14/12/2021 480/2021512/2021548 548

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

NILDO GAVLIK

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

Rua Sargento Joao Nascimento Lopes, 285 - Ap 031
Bairro

Centro
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85301-440

Matrícula

8798-0 021.862.889-74

Fone Banco

001
Agência

734-X 45018-9
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01
01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.02

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

SERVIDORES COMISSIONADOS

70

R$ 426,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 426,00
Servidor que autorizou o pagamento
89230 - CARLOS ALBERTO MACHADO
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 14/12/20210012371500001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 426,00

Descrição
AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA
Requerimento Nº 12/2021

Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei 
nº  50/2018, AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 12/2021 no valor total de R$ 426,00 ( Quatrocentos e vinte e seis 
reais). para o Servidor abaixo:

Nome Solicitante: NILDO GAVLIK
Cargo do Solicitante: Servidor
CPF e/ou RG do Solicitante: 021.862.889-74
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 09/12/2021 
Período provável regresso: retorno dia 10/12/2021  
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 1 ( uma diária ), correspondendo a R$ 426,00 ( Quatrocentos e vinte e seis reais).
MEIO TRANSPORTE: Veículo Oficial Municipio
Acompanhei o Secretario de Obras e Urbanismo do Município de Laranjeiras do Sul, o Sr. Leoni Luiz Meletti a CURITIBA

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Quatrocentos e Vinte e Seis Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 480/2021.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

CARLOS ALBERTO MACHADO
PRESIDENTE

DARCI MASSUQUETO
1º SECRETÁRIO

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

13/12/2021 478/2021509/2021545 545

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

IVALDONIR LUIZ PANATTO

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

Rua Sete de Setembro, 1607 - casa
Bairro

Centro
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85301-070

Matrícula

2752-9 498.758.339-91

Fone Banco

104
Agência

932-6 54585-5
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01
01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.03

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

AGENTES POLÍTICOS

70

R$ 1.278,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.278,00
Servidor que autorizou o pagamento
89230 - CARLOS ALBERTO MACHADO
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 13/12/202103058065500001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.278,00

Descrição
AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA
Requerimento Nº 10/2021

Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei 
nº  50/2018, AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 10/2021 no valor total de R$ 1.278,00 (Um mil duzentos e setenta 
e oito reais) para o Vereador abaixo:

Nome Solicitante: DARCI MASSUQUETO
Cargo do Solicitante: Vereador
CPF e/ou RG do Solicitante: 192.952.439-00
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 07/12/2021 
Período provável regresso: retorno dia 10/12/2021  
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 3 ( três diárias ), correspondendo a R$ 1.278,00 (Um mil duzentos e setenta e oito reais).
MEIO TRANSPORTE: Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM:Participei em Curitiba do Curso 10º CONCRESSO DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA, NA UVEPAR, Conforme 
Diploma 

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais, referente ao pagamento do 
empenho número 478/2021.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

CARLOS ALBERTO MACHADO
PRESIDENTE

DARCI MASSUQUETO
1º SECRETÁRIO

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

13/12/2021 477/2021508/2021544 544

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

DARCI MASSUQUETO

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

Rua  Vereador Hildebrando Nunes, 275 - casa
Bairro

Cristo Rei
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85304-680

Matrícula

5-1 192.952.439-00

Fone Banco

756
Agência

4370-0 62332-6
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01
01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.03

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

AGENTES POLÍTICOS

70

R$ 1.278,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.278,00
Servidor que autorizou o pagamento
89230 - CARLOS ALBERTO MACHADO
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 13/12/20210013351100001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.278,00

Descrição
AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA
Requerimento Nº 11/2021

Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei 
nº  50/2018, AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 11/2021 no valor total de R$ 1.278,00 ( Um mil duzentos e setenta 
e oito reais). para o Vereador abaixo:

Nome Solicitante: IVALDONIR LUIZ PANATTO
Cargo do Solicitante: Vereador
CPF e/ou RG do Solicitante: 498.758.339-91
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 07/12/2021 
Período provável regresso: retorno dia 10/12/2021  
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 3 ( três diárias ), correspondendo a R$ 1.278,00 ( Um mil duzentos e setenta e oito reais).
MEIO TRANSPORTE: Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM: Participei em Curitiba do Curso 10º CONCRESSO DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA, NA UVEPAR

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais, referente ao pagamento do 
empenho número 477/2021.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

CARLOS ALBERTO MACHADO
PRESIDENTE

DARCI MASSUQUETO
1º SECRETÁRIO

Equiplano

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 10/2021 
AO CONTRATO Nº. 01/2019 

 

    
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ: 76.030.717/0001-48                                          
OBJETO: Prorrogação do Contrato 01/2019 por mais 12 meses, passando a vigorar do 

dia 01 de janeiro de 2022 até dia 31 de dezembro de 2022. 

VALOR CONTRATUAL: A Câmara Municipal de Pinhão-PR deverá pagar a 

CONTRATADA o valor total de R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais) em parcela 

única com vencimento em 10 de fevereiro de 2022. 

DATA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2021. 
 
 

ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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